
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

Estado do Espírito Santo
Controladoria Geral

Ponto de Controle analisado:

Plano Anual de Auditoria Interna - Decreto nº 629/2022

Item Ponto de Controle Base Legal Procedimentos
Despesa —
realização sem Avaliar se foram realizadas despesas sem

1.1.2 previo empenho Lei 4.320/ 1964, art. 60. emissão de prévio empenho

Item Ponto de Controle Base Legal Procedimentos
Despesa — Avaliar se foram realizadas despesas
realização de LC 101/2000, art. 15 consideradas não autorizadas, irregulares e
despesas — de Lei 4.320/ 1964, art. lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou

2.2.30 irregularidades 4º. ilegitimas.

Item Ponto de Controle Base Legal Procedimentos
Avaliar se foram observados os
pré-requisitos estabelecidos no artigo 63 da

Despesa — Lei Federal nº 4.320/64 para a liquidação
2.2.31 liquidação Lei 4.320/ 1964, art. 63. das despesas.

Item Ponto de Controle Base Legal Procedimentos
Pagamento de
despesas sem Avaliar se houve pagamento de despesa sem

2232 regular liquidação Lei 4320/1964, art. 62. sua regular liquidação

Fundo Municipal de Saúde

Código do Procedimento (Tabela Referencial IN 68/2020):1.1.2

Tipo do Ponto de Controle: 1

Universo do Ponto de Controle Analisado: R$ 51.489.627,52

Amostra Selecionada do Ponto de Controle Analisado: R$ 1.977.777,04

Unidade da Amostra Selecionada: 2

Descrição da amostra: Empenhos e respectivos Processos

Descrição da análise: Verificação dos empenhos e seus respectivos documentos e

Processos
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Estado do Espírito Santo
Controladoria Geral

Tipo de Procedimento Aplicado: 4

Situação da análise: 3

Código do Procedimento (Tabela Referencial IN 68/2020):2.2.30

Tipo do Ponto de Controle: 1

Universo do Ponto de Controle Analisado: R$ 51.489.627,52

Amostra Selecionada do Ponto de Controle Analisado: R$ 1.977.777,04

Unidade da Amostra Selecionada: 2

Descrição da amostra: Empenhos e respectivos Processos

Descrição da análise: Verificação dos empenhos (despesas) e seus respectivos

documentos e Processos

Tipo de Procedimento Aplicado: 4

Situação da análise: 3

Código do Procedimento (Tabela Referencial IN 68/2020):2.2.31

Tipo do Ponto de Controle: 1

Universo do Ponto de Controle Analisado: R$ 51.489.627,52

Amostra Selecionada do Ponto de Controle Analisado: R$ 1.977.777,04

Unidade da Amostra Selecionada: 2

Descrição da amostra: Liquidação e respectivos Processos

Descrição da análise: Verificação das liquidações e seus respectivos documentos e

Processos

Tipo de Procedimento Aplicado: 4

Situação da análise: 2

Código do Procedimento (Tabela Referencial IN 68/2020):2.2.32

Tipo do Ponto de Controle: 1

Universo do Ponto de Controle Analisado: R$ 51.489.627,52

Amostra Selecionada do Ponto de Controle Analisado: R$ 1.977.777,04

Unidade da Amostra Selecionada: 2

Descrição da amostra: Liquidação e respectivos Processos
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Descrição da análise:

Processos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

Estado do Espírito Santo
Controladoria Geral

Verificação das liquidações e seus respectivos documentos e

Tipo de Procedimento Aplicado: 4

Situação da análise: 1

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

'? Despesa — realização sem prévio empenho

A Lei nº 4320/1964, que Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos

Municípios e do Distrito Federal, em seu artigo 60 traz o regramento quanto a

necessidade de empenho, conforme segue abaixo:

“Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

& lº Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada
a emissão da nota de empenho.

& 20 Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se
possa determinar.

& 30 É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras,
sujeitas a parcelamento.”

'? Despesa — realização de despesas — irregularidades

A Lei de Responsabilidade Fiscal em seu art. 15 prevê a seguinte

disposição:

“Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não
atendam o disposto nos arts. 16 e 17.”

Desta forma a disposição dos arts. 16 e 17 do referido diploma legal e a

seguinte:

“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: gVide ADI
6357)
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em Vigor e nos dois subsequentes;
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II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
& lº Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por credito genérico, de
forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a
realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercicio,
II - compativel com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.
& 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.
& 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante,
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.
& 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento debens ou execução de
obras,
11 - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o & 3º do art. 182 da
Constituição.

Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato admimstrativo normativo que
fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um periodo
superior a dois exercicios. (Vide ADI 6357 )
& lº Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata
o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art.
16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. Vide Lei
Complementar nº 176 de 2020)
& 2º Para efeito do atendimento do & lº, o ato será acompanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas
de resultados fiscais previstas no anexo referido no & lº do art. 49, devendo
seus efeitos financeiros, nos periodos seguintes, ser compensados pelo
aumento pemlanente de receita ou pela redução permanente de
despesa. (Vide Lei Complementar nº 176 de 2020)
& 3º Para efeito do & 2º, considera-se aumento permanente de receita 0
provemente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,
majoração ou criação de tributo ou contribuição. Vide Lei
Complementar nº 176 de 2020)
& 4º A comprovação referida no & 2º, apresentada pelo proponente, conterá
as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame
de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual
e da lei de diretrizes orçamentárias. (Vide Lei Complementar nº 176M)
& Sº A despesa de que trata este artigo não será executada antes da
implementação das medidas referidas no & 2º, as quais integrarão o
instrumento que a criar ou aumentar. (Vide Lei Complementar nº 176M)
& 6º O disposto no & lº não se aplica às despesas destinadas ao serviço da
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o
inciso X do art. 37 da Constituição.
& 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por
prazo determinado.”
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Estado do Espírito Santo
Controladoria Geral

Ainda na Lei nº 4320/1964, em seu art. 4º temos, ipsis lillerl's:

Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas próprias dos
órgãos do Governo e da administração centralizada, ou que, por intermédio
dêles se devam realizar, observado o disposto no artigo 2º.

'? Despesa — liquidação

Já na Lei nº 4.320/ 1964 temos a seguinte leitura no artigo 63:

“Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito
adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos
comprobatórios do respectivo credito.
& lº Essa verificação tem por flIIl apurar:
I- a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar;
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
& 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços
prestados terá por base:
I- o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo;
II - a nota de empenho;
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do
serv1ço.”

'? Pagamento de despesas sem regular liquidação

O

A previsão legal do referido ponto de controle se encontra na Lei n

4.320/1964, especialmente em seu art. 62, como segue abaixo:

“Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após
sua regular liquidação.”

ANÁLISE

Com o intuito da análise em questão, foi emitida por esta auditora a

listagem de empenhos efetuados no 10 semestre de 2022 do Fundo Municipal de

Saúde.

Desta listagem foram selecionados para efeito de amostra os seguintes

processos:
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

Fundo Municipal de SaúdeProcesso nº Empenho nº9654/2021 583103 04/2019 3 0335/2022 107710775/2021 20359654/2021 58511227/2021 70821 16/2019 72913215/2019 257
502/2021 (2580/2022) 1206

948/2021 e 4909/2022 e 4910/2022 1959
1178/2022 (4540/2022) 2074
5601/2020 (7622/2021) 2561
8003/2021 (3501/2022) 161911088/2021 753
1679/2021 (1405/2022) 740
8633/2021 (4391/2022) 2052212/2022 2389
4864/2021 (2646/2022) 12029091/2021 2546855/2019 2262870/2021 331893 8/2019 3 3
10894/2021 (3679/2022) 164014373/2019 2020783 3/2018 25 8
10578/2021 (3774/2022) 16531878/2019 53
4315/2021 e 4317/2021 551506/2019 545328/2020 11296/2022 721
14505/2018 (1375/2020) 66715477/2018 3002967/2021 25309642/2021 582
4505/2021 (2908/2022) 1571
9488/2021 (3142/2022) 1574
3433/2021 (725/2022) 579

8387/2021 (11014/2021) 2515
8519/2021 (2644/2022) 12054909/2022 2380

Passemos a análise dos processos selecionados na amostra:
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

Estado do Espírito Santo
Controladoria Geral

> PROCESSO Nº 212/2022

Trata-se de Processo para aquisição de medicamentos atraves do SERP,

assim temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle
analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 212/2022 Data do Processo: 07/01/2022
Objeto: Aquisição de medicamentos através do SERPNº Contrato: Data do Contrato: -Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
197/2022 07/01/2022 799 16/01/2022
198/2022 07/01/2022 798 16/01/2022
199/2022 07/01/2022 797 16/01/2022
2018/2022 03/05/2022 1604 13/06/2022
2019/2022 03/05/2022 1540 01/06/2022
2387/2022 31/05/2022 1588 13/06/2022
2388/2022 31/05/2022 1570 08/06/2022
2389/2022 31/05/2022 1572 08/06/2022
2390/2022 31/05/2022 1571 08/06/2022
2391/2022 31/05/2022 1587 13/06/2022

Data da Despesa: JANEIRO/2022 A JUNHO/2022
Observação: Não foi realizado contrato

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Nº N“ N Nota Data da
Nº Data da Ates te Fiscal Data do Nota Data da Li ui da ã Data da de Nota de

(AF) AF Ateste Fiscal Nota Fiscal q 0 ç Liquidação Pagament Pagamento o
48/2022 13/01/2022 Relatório/NF 22/01/2022 799 26/01/2022 1005/2022 25/02/2022 1261/2022 08/03/2022

49/2022 13/01/2022 Relatório/NF 22/01/2022 798 26/01/2022 1002/2022 25/02/2022 1249/2022 08/03/2022

50/2022 13/01/2022 Relatório/NF 22/01/2022 797 26/01/2022 1001/2022 25/02/2022 1250/2022 08/03/2022

229/2022 03/05/2022 Relatório/NF 29/06/2022 1604 13/06/2022 3033/2022 30/06/2022 3742/2022 04/07/2022

230/2022 03/05/2022 Relatório/NF 14/06/2022 1540 01/06/2022 2708/2022 22/06/2022 3378/2022 24/06/2022

255/2022 06/06/2022 Relatório/NF 29/06/2022 1588 13/06/2022 3034/2022 30/06/2022 3740/2022 04/07/2022

256/2022 06/06/2022 Relatório/NF 14/06/2022 1570 08/06/2022 2709/2022 22/06/2022 3387/2022 24/06/2022

257/2022 06/06/2022 Relatório/NF 14/06/2022 1572 08/06/2022 2710/2022 22/06/2022 3388/2022 24/06/2022

258/2022 06/06/2022 Relatório/NF 14/06/2022 1571 08/06/2022 2711/2022 22/06/2022 3399/2022 24/06/2022

259/2022 06/06/2022 Relatório/NF 29/06/2022 1587 13/06/2022 3035/2022 30/06/2022 3741/2022 04/07/2022

Indicação do Fiscal:
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2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação * X * Sim * * Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:Irregular? Sim X Não Motivo:Lesiva? Sim X Nao Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegitima? Sim X Não Motivo:
Observação:

Recomendªções do Processo nº 212/2022:

1. Formalização do trâmite inicial do Processo, com a juntada da Ata da Licitação e

outros documentos pertinentes;

2. Designação formal do Fiscal do Contrato;

3. Proceder a assinatura dos documentos faltantes.

> PROCESSO Nº 296/2022

Trata-se de Processo para aquisição de serviço de emissão de

certificado digital PF e P] A3, assim temos as seguintes informações, de acordo com

cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 296/2022 Data do Processo: 10/01/2022
Objeto: Serviço de emissão de certificado digital PF e P] A3Nº Contrato: Data do Contrato: -Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
721/2022 07/02/2022 4464 10/02/2022

Data da Despesa: 10/02/2022
Observação:
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2.2.31. Avaliar se foram observados os pre' requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº 4.320/64 para a
liquidação das despesas.

., Data da Ateste Data do Nº Nota Dªtª dª Nº Data da Nº Nota de Dªtª dªN (AF) . . Nota . . - . . - Nota deAF Fiscal Ateste Fiscal . Liquidação Liquidação PagamentoFiscal Pagamento
099/2022 07/02/2022 Relatório 14/02/2022 4464 10/02/2022 0655/2022 21/02/2022 0825/2022 23/02/2022

Indicação do Fiscal: Documento de Formalização de Demanda - DFD

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação l X l Sim l l Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público,
ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:
Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Nao Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegítima? Sim X Não Motivo:

Recomendações do Processo nº 296/2022:

1. Inserção de documentos de habilitação jurídica nos processos de contratação,

mesmo quando tratar-se de dispensa de licitação, conforme preceitua o art. 28 da

Lei nº 8666/93.

> PROCESSO Nº 335/2022

Trata-se de Processo para Convênio de Repasse de Recursos

Financeiros Fundação Hospitalar Beneficente Concórdia, assim temos as seguintes

informações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 335/2022 l Data do Processo: l 10/01/2022
Objeto: Convênio de Repasse de Recursos Financeiros Fundação Hospitalar Beneficente Concórdia

Nº Contrato: FMS/ nº 001/2022 l Data do Contrato: l 24/02/2022
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Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -
Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
1077/2022 24/02/2022

Data da Despesa: MARÇO/2022
Observação:

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Nº (AF) Data Ateste Dál? Nº Nota Dªiª?! Nº Data da Nº Nota de Data da Nota
daAF Fiscal Ates te Fiscal Fiscal Liquidação Liquidação Pagamento de Pagamento

1229/2022 23/03/2022 1489/2022 28/03/2022

Indicação do
Fiscal' No termo do Convênio FMS nº 0001/2022 da servidora Lucinéia Moen Bellumat (fls. 135)

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 X 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:
Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo: Lei Municipal nº 2543/2022
Ilegítima? Sim X Não Motivo:
Observação:

Recomendªções do Processo nº 335/2022:

]. Proceder a assinatura dos documentos faltantes.
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> PROCESSO Nº 725/2022

Trata-se de Processo para Aquisição de Kit de Monitoramento CFTV

para as Unidades de Saúde, assim temos as seguintes informações, de acordo com

cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 725/2022 Data do Processo: 19/01/2022
Objeto: Aquisição de Kit de Monitoramento CFTV para as Unidades de Saúde
Nº Contrato: 040-FMS/2022 Data do Contrato: 21/01/2022Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:579/2022 27/01/2022 131 12/04/2022
Data da Despesa: 12/04/2022
Observação: Contrato FMS nº 040/2022 oriundo da ATA nº 074/2021 - Pregão Eletrônico nº 031/2021.

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Data da Nº Dªtª dª
Nº (AF) Data da Ateste Data do Nº Nota Nota Li ui da ã Data da Nº Nota de Nota deAF Fiscal Ateste Fiscal F” q ç Liquidação Pagamento Pagameniscal o to

Relatório /
214/2022 08/03/2022 NF 12/04/2022 131 12/04/2022 1690/2022 19/04/2022 2123/2022 l9/04/2022

Indicação do Fiscal:

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação & X 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Não Motivo:Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegítima? Sim X Não Motivo:
Observação:
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Recomendações do Processo nº 725/2022:

1. Designação formal do Fiscal do Contrato;

2. Proceder a assinatura dos documentos faltantes;

3. Juntada da certidão da Justiça do Trabalho (art. 29, V da Lei nº 8666/93).

> PROCESSO Nº 4909/2022

Trata-se de Processo para Aquisição de Refeição e Marmitex, assim

temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 4909/2022 Data do Processo: 30/05/2022
Objeto: Aquisição de Refeição e Marmitex
Nº Contrato: 114-FMS/2022 Data do Contrato: 31/05/2022Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
4889 29/07/2022
4902 04/08/2022

2380/2022 31/05/2022 4933 25/08/202
4977 22/09/2022

Data da Despesa: AGOSTO E SETEMBRO/2022
Observação: Contrato orindo do Pregão Eletrônico nº ATA nº 67/2021

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei
Federal nº 4.320/64 para a liquidação das despesas.

Data da Data do No Dªtª dª Nº Data da Nº Nota de 1131232112
N (AF) AF Ateste Fiscal Ateste Nºtª Nºtª Liquidação Liquidação Pagamento PagamentFiscal Fiscal 0

1575/2022 29/07/2022 Relatório/NF 25/08/2022 4889 29/07/2022 4441/2022 09/09/2022 5398/2022 13/09/2022

1661/2022 04/08/2022 Relatório/NF 25/08/2022 4902 04/08/2022 4442/2022 09/09/2022 5399/2022 13/09/2022

1962/2022 20/08/2022 Relatório/NF 25/08/2022 4933 25/08/202 4443/2022 09/09/2022 5400/2022 13/09/2022

2394/2022 22/09/2022 Relatório/NF 11/10/2022 4977 22/09/2022 5114/2022 19/10/2022 6269/2022 20/10/2022

Indicação do Fiscal: Portaria 1847/2021

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.
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Estado do Espírito Santo
Controladoria Geral

Houve Regular Liquidação l X l Sim l l Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e
lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim Não Motivo:
Lesiva? Sim Não Motivo:
Ilegal? Sim Não Motivo:
Ilegitima? Sim Não Motivo:
Observação:

Solicitação de informação do Processo nº 4.909/2022:

]. Seja demonstrada a finalidade para qual foi utilizada a mercadoria, indicando data

e evento.

> PROCESSO Nº 4910/2022

Trata-se de Processo para Aquisição de Refeição e Marmitex, assim

temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

do Processo: 4910/2022 Data do Processo: 30/05/2022
Objeto: Aquisição de Refeição e Marmitex
Nº Contrato: 115-FMS/2022 Data do Contrato: 31/05/2022Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
2379/2022 31/05/2022 4885 11/07/2022

Data da Despesa: JULHO/2022
Observação: Contrato orindo do Pregão Eletrônico nº ATA nº 67/2021
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Estado do Espírito Santo
Controladoria Geral

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei
Federal nº 4.320/64 para a liquidação das despesas.

Nº Data da Nº ., Data da
Nº (AF) Dªtª dª Ateste Fiscal Dªtª dº Nota Nota Liquidaç .Dªiª dª. N Nºtª dº Nota deAF Ateste . . - Liquidaçao PagamentoFiscal Fiscal ao Pagamento

1357/2022 07/07/2022 Relatório /NF 14/10/2022 4855 11/07/2022 5115/2022 19/10/2022 6270/2022 20/10/2022

Indicação do Fiscal: Portaria 1847/2021
2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 X 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e
lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim Não Motivo:
Lesiva? Sim Não Mºtivºª
Ilegal? Sim Não Motivo:
Ilegítima? Sim Não Motivo:

Observação:

Solicitação de informação do Processo nº 4.910/2022:

]. Seja demonstrada a finalidade para qual foi utilizada a mercadoria, indicando data

e evento.

> PROCESSO Nº 1375/2020

Trata-se de Processo para Aquisição de Serviço de Internet, assim

temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.
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Nº do Processo: 1375/2020 Data do Processo: 03/02/2020
Objeto: Aquisição de Serviço de Internet
Nª Contrato: 019-FMS/2020 Data do Contrato: 10/02/2020001 29/01/2021
Nº Aditivo: 002 Data do Aditivo: 31/01/2022

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal: Obs
167/2020 Nãº pertence ª em 341121 02/03/2020

contrato

529/2020 10/02/2020 341122 02/03/2020
343328/ 343329 03/04/2020
347734/ 347735 02/06/2020
345528 / 345529 07/05/2020
350079/ 350080 07/07/2020
352324/ 352326 05/08/2020
354643 / 354644 01/09/2020
357042/ 357043 01/10/2020
359575 / 359576 04/11/2020
362122/ 362123 01/12/2020
362295 / 362296 21/12/2020

612/2021 29/01/2021 366833 / 366834 01/02/2021
369265 / 369266 01/03/2021
371818/ 371820 01/04/2021
374172 /374173 03/05/2021
375436/ 375437 01/06/2021
376679/ 376680 05/07/2021
377867/ 377868 03/08/2021
379168/ 379169 10/09/2021
380270/ 380271 05/10/2021

382701 / 382702 03/12/2021
056/2022 06/01/2022 anulado 16/08/2022
663/2022 31/01/2022 385032 07/02/2022

386168 04/03/2022
383870 05/01/2022
387323 06/04/2022
388460 06/05/2022
389587 07/06/2022

664/2022 31/01/2022 385032 07/02/2022
386168 04/03/2022
383870 05/01/2022
387323 06/04/2022
388460 06/05/2022
389587 07/06/2022

665/2022 31/01/2022 385032 07/02/2022
386168 04/03/2022
383870 05/01/2022
387323 06/04/2022
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388460 06/05/2022
389587 07/06/2022

666/2022 31/01/2022 385032 07/02/2022
386168 04/03/2022
383870 05/01/2022
387323 06/04/2022
388460 06/05/2022
389587 07/06/2022

667/2022 31/01/2022 385033 07/02/2022
386169 04/03/2022
383871 05/01/2022
387324 06/04/2022
388461 06/05/2022
389588 07/06/2022

668/2022 31/01/2022 385033 07/02/2022
386169 04/03/2022
383871 05/01/2022
387324 06/04/2022
388461 06/05/2022
389588 07/06/2022

Data da Despesa: FEVEREIRO/2020 A DEZEMBRO/ZOZOKJANEIRO/ZOZI ADEZEMBRO/2021, JANEIRO/2022 A MAIO/2022

Observação: Contrato oriundo da ATA nº 030/2019 - Pregão Preseneial nº 015/2019 /
Empenho realizado parc1almente no Ato do Contrato ln1c1al e no Aditivo 001

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Nº Data da Dªtª dª
Nº Data Ateste Data do Nº Nota Fiscal Data da Li ui da ã Li ui da ã Nº Nota de Nota de

(AF) da AF Fiscal Ateste Nota Fiscal q 0 ç q 0 ç Pagamento Pagamen
to

Cl GERTIN
Nº010/2020 13/03/2020 341121 02/03/2020 917/2020 20/03/2020 1222/2020 26/03/2020
Cl GERTIN
Nº010/2020 13/03/2020 341122 02/03/2020 918/2020 20/03/2020 1221/2020 26/03/2020

53 gªl/(21612121) 27/04/2020 343328/343329 03/04/2020 1540/2020 08/05/2020 2007/2020 14/05/2020

% gªl/(21612121) 03/06/2020 347734/347735 02/06/2020 1873/2020 15/06/2020 2609/2020 18/06/2020

53 gªl/(21612121) 25/05/2020 345528/345529 07/05/2020 2144/2020 25/06/2020 2843/2020 30/06/2020

Cí GERTIN 15/07/2020 350079/350080 07/07/2020 2288/2020 22/07/2020 3226/2020 27/07/2020N 024/2020

Cí GERTIN 14/08/2020 352324/352326 05/08/2020 2854/2020 25/08/2020 3756/2020 28/08/2020N 028/2020

53 gªl/(21612121) 14/09/2020 354643 / 354644 01/09/2020 3096/2020 17/09/2020 4280/2020 22/09/2020

53 gªl/(21612121) 07/10/2020 357042/357043 01/10/2020 3521/2020 20/10/2020 4919/2020 22/10/2020

Cl GERTIN 09/11/2020 359575/359576 04/11/2020 3927/2020 16/11/2020 5496/2020 25/11/2020
Nº 043/2020
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CI GERTIN
Nº047/2020 04/12/2020 362122/362123 01/12/2020 4327/2020 11/12/2020 5950/2020 15/12/2020

CI GERTIN
Nº050/2020 23/12/2020 362295/362296 21/12/2020 4830/2020 30/12/2020 6568/2020 30/12/2020

CI GERTIN
NO006/202102/02/2021366833/366834 01/02/2021 1047/2021 03/03/2021 1194/2021 10/03/2021

CI GERTIN
Nº012/2021 09/03/2021369265/369266 01/03/2021 1123/2021 16/03/2021 1343/2021 17/03/2021

CI GERTIN
Nº021/202107/04/2021371818/371820 01/04/2021 1672/2021 09/04/2021 1999/2021 16/04/2021

CI GERTIN
NO025/202107/05/2021 374172/374173 03/05/2021 2182/2021 19/05/2021 2683/2021 25/05/2021

CI GERTIN
Nº035/2021 17/06/2021375436/375437 01/06/2021 2727/2021 24/06/2021 3372/2021 28/06/2021

CI GERTIN
N0046/202120/07/2021376679/376680 05/07/2021 3312/2021 26/07/2021 4074/2021 27/07/2021

CI GERTIN
N0048/202124/08/2021377867/377868 03/08/2021 4229/2021 26/08/2021 5033/2021 30/08/2021

CI GERTIN
N0053/202121/09/2021379168/379169 10/09/2021 4616/2021 23/09/2021 5592/2021 28/09/2021

CI GERTIN
NO056/202122/10/2021380270/380271 05/10/2021 5088/2021 22/10/2021 6225/2021 26/10/2021

CI GERTIN 6458/2021/ 7913/2021/
Nº 066/2021 17/12/2021 382701 / 382702 03/12/2021 6459/2021 22/12/2021 7914/2021 27/12/2021

1584/2022/ 1852/2022/CI GERTIN 1585/2022/ 1853/2022/
Nº 009/2022 10/03/2022 386168 04/03/2022 1586/2022/ 04/04/2022 1854/2022/ 07/04/2022

1587/2022 1863/2022

CI GERTIN 1582/202 / 1861/2022 /
Nº 009/2022 10/03/2022 386169 04/03/2022 1583/2022 04/04/2022 1862/2022 07/04/2022

1578/2022/ 1849/2022/CI GERTIN 1579/2022 / 1850/2022 /
Nº 014/2022 30/03/2022 385032 07/02/2022 1580/2022 04/04/2022 1851/2022 / 07/04/2022

1581/2022/ 1860/2022

CI GERTIN 1576/2022 / 1858/2022 /
Nº 014/2022 30/03/2022 385033 07/02/2022 1577/2022/ 04/04/2022 1859/2022 07/04/2022

CI GERTIN 1710/2022 / 2156/2022 /
Nº 017/2022 11/04/2022 383871 05/01/2022 1712/2022/ 26/04/2022 257/2022 27/04/2022

1714/2022 / 2133/2022/
CI GERTIN 1715/2022/ 2134/2022/
Nº 017/2022 11/04/2022 383870 05/01/2022 1716/2022 / 26/04/2022 2135/2022/ 27/04/20221717/2022 / 2136/2022/

1718/2022 2157/2022

CI GERTIN 1719/2022/ 2158/2022/
Nº 017/2022 11/04/2022 387324 06/04/2022 1720/2022 26/04/2022 2159/2022 27/04/2022

1721/2022/ 2137/2022/
CI GERTIN 1722/2022/ 2138/2022/
Nº 017/2022 11/04/2022 387323 06/04/2022 1723/2022/ 26/04/2022 2139/2022/ 27/04/20221724/2022/ 2140/2022/

1725/2022 2160/2022
2617/2022 / 3219/2022/CI GERTIN 2618/2022 / 3228/2022 /

Nº 033/2022 23/05/2022 388460 06/05/2022 2619/2022 / 08/06/2022 3229/2022/ 10/06/2022
2620/2022 3230/2022
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

CI GERTIN 2621/2022 / 3220/2022 /
Nº 033/2022 23/05/2022 388461 06/05/2022 2622/2021 08/06/2022 3221/2022 10/06/2022

3022/2022 / 3724/2022 /
3021/2022 / 3725/2022 /CI GERTIN 3023/2022 / 3728/2022 /

Nº 041/2022 23/06/2022 389588/ 389587 07/06/2022 3024/2022/ 29/06/2022 3729/2022/ 04/07/2022
3025/2022/ 3730/2022/
3026/ 2022 3726/2022

Indicação do Não localizado no processo, nem informação no Sistema de Compras (Termos/ Contratos) dos fiscaisFiscal: responsaveis.
2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação iXi Sim Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Não Mºmº:
Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegitima? Sim X Não Motivo:

Observação: Falta de assinatura nos seguintes documentos: Despacho fl. 145 (Secretario); Nota de Empenho fl. 146, 286
(Secretario); Nota de Liquidação fl. 158 (Secretaria); Nota de Pagamento fl. 159 (Secretária); Nota Fiscal fl. 161, 162, 194,
195, 216,217, 227, 228, 238, 239, 249, 250, 261, 280, 320 (Secretária); Liquidação 917/2020.

Recomendações do Processo nº 1.375/2020:

]. Designação formal do Fiscal do Contrato,

fª?º.“

Proceder a assinatura dos documentos faltantes,

Juntada da certidão da Justiça do Trabalho (art. 29, V da Lei nº 8666/93),

Abertura de Sindicância ou Procedimento equivalente para verificar a

situação de despesa realizada sem prévio empenho no empenho nº 4867/2021,

Liquidação nº 5788/2021 / 5789/2021, referentes as notas fiscais nº 381505 /

381506, em ofensa ao dispositivo legal previsto na Lei nº 4320/1964, art. 60.
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> PROCESSO Nº 1405/2022

Trata-se de Processo para Aquisição de Material Médico Hospitalar,

assim temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle
analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 1405/2022 Data do Processo: 07/02/2022
Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar
Nº Contrato: FMS/Nº 055/2022 Data do Contrato: 09/02/2022Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
740/2022 09/02/2022 4211 27/05/2022

Data da Despesa: 09/06/2022
Observação:

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Nº Data da Ateste Data do Nº Nota Data da Nº Data da Nº Nota de gªiª Ellª(AF) AF Fiscal Ateste Fiscal Nota Fiscal Liquidação Liquidação Pagamento Pagamento

Relatório
150/2022 15/03/2022 /NF 09/06/2022 4211 27/05/2022 2630/2022 13/06/2022 3237/2022 14/06/2022

Indicação do Fiscal:

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação & X & Sim & & Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:
Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegítima? Sim X Não Motivo:
Observação:
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Recomendações do Processo nº 1.405/2022:

]. Designação formal do Fiscal do Contrato;

2. Proceder a assinatura dos documentos faltantes.

Trata-se de Processo para Pagamento Faturas CESAN, assim temos as

> PROCESSO Nº 1506/2019

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 1506/2019 Data do Processo: 04/02/2019
Objeto: Pagamento Faturas CESANNº Contrato: Data do Contrato: -Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
jan/21 07/01/2021614/2021 29/01/2021 fev/21 09/02/2021

614/2021 - 1584/2021 29/01/2021 - 06/04/2021 mar/21 10/03/2021
1584/2021 06/04/2021 abr/21 09/04/2021

1584/2021 - 2403/2021 06/04/2021 - 08/06/2021 mai/21 10/05/2021
2403/2021 08/06/2021 jun/21 10/06/2021

2403/2021 - 3291/2021 08/06/2021 - 03/08/2021 jul/21 09/07/2021
ago/21 10/08/2021

3340/2021 23/08/2021 seU21 10/09/2021out/21 08/10/2021
nov/21 09/11/2021

jan/22 10/01/2022
fev/22 10/02/2022
mar/22 10/03/2022

054/2022 06/01/2022 abr/22 11/04/2022
mai/22 10/05/202
jun/22 10/06/2022
jul/22 12/07/2022

Data da Despesa: JANEIRO/2021 A JULHO/2022

Observação:

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei
Federal nº 4.320/64 para a liquidação das despesas.
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. Data do lªlª/%% manªger?“ Nº Data da Nº Nota de Dªtª dªAteste Fiscal . Nota . . - . . - Nota deAteste Fiscal . Liquidaçao Liquidaçao PagamentoFiscal Pagamento

CI/SECADM/ .
Nº 063/2021 01/02/2021 Jan/21 07/01/2021 497/2021 02/02/2021 479/2021 03/02/2021

CIQSECADM 02/03/2021 fev/21 09/02/2021 1064/2021 09/03/2021 1217/2021 11/03/2021N 095/2021

CIÉSECADW 05/04/2021 mar/21 10/03/2021 1648/2021 06/04/2021 2008/2021 16/04/2021N 124/2021

CIQSECADM 05/04/2021 mar/21 10/03/2021 1649/2021 06/04/2021 2009/2021 16/04/2021N 124/2021

CIÉSECADW 11/05/2021 abr/21 09/04/2021 2183/2021 19/05/2021 2694/2021 25/05/2021N 157/2021

CIQSECADM 02/06/2021 mai/21 10/05/2021 2667/2021 10/06/2021 3239/2021 11/06/2021N 183/2021

CIÉSECADW 02/06/2021 mai/21 10/05/2021 2668/2021 10/06/2021 3240/2021 11/06/2021N 183/2021

CI/SECADM/ .
Nº 220/2021 25/06/2021 Jun/21 10/06/2021 3145/2021 06/07/2021 3894/2021 14/07/2021

CIÉSECADW 30/07/2021 jul/21 09/07/2021 3767/2021 03/08/2021 4706/2021 18/08/2021N 257/2021

CI/SECADM/ .
Nº 257/2021 30/07/2021 Jul/21 09/07/2021 3755/2021 02/08/2021 4705/2021 18/08/2021

CIÉSECADW 31/08/2021 ago/21 10/08/2021 4317/2021 02/09/2021 5330/2021 10/09/2021N 299/2021

1365137110 “' 04/10/2021 set/21 10/09/2021 4810/2021 05/10/2021 5838/2021 07/10/2021

CIÉSECADW 09/11/2021 out/21 08/10/2021 5285/2021 10/11/2021 6543/2021 11/11/2021N 366/2021

CIQSECADM 15/12/2021 nov/21 09/11/2021 6471/2021 23/12/2021 8026/2021 28/12/2021N 429/2021

CI/SECADM/ .
Nº 059/2022 08/02/2022 Jan/22 10/01/2022 619/2022 09/02/2022 671/2022 10/02/2022

CIÉSECADW 11/03/2022 fev/22 10/02/2022 1191/2022 16/03/2022 1469/2022 18/03/2022N 100/2022

CIQSECADM 07/04/2022 mar/22 10/03/2022 1677/2022 12/04/2022 2106/2022 13/04/2022N 138/2022

CIÉSECADW 08/05/2022 abr/22 11/04/2022 2627/2022 09/06/2022 3232/2022 10/06/2022N 138/2022

CIQSECADM 08/05/2022 mai/22 10/05/2022 2627/2022 09/06/2022 3232/2022 10/06/2022N 138/2022

CI/SECADM/ .
Nº 220/2022 08/07/2022 Jun/22 10/06/2022 3581/2022 18/07/2022 4124/2022 20/07/2022

CIÉSECADW 05/08/2022 jul/22 12/07/2022 3859/2022 09/08/2022 4738/2022 10/08/2022N 255/2022

Indicação do
Fiscal:

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1X1 Sim Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e
lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Motivo:

Irregular? Sim
Motivo:
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Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegitima? Sim X Não Motivo:

Observação:

Os pagamentos abaixo foram pagos posteriormente a data de

vencimento, os quais geraram nos meses posteriores:

Data Data Juros e
Vencimento Pagamento multa
10/01/2021 14/01/2021

10/03/2021 11/03/2021 R$ 50,58
10/04/2021 16/04/2021 R$ 43,95

10/05/2021 25/05/2021 R$ 40,37
10/06/2021 11/06/2021 R$ 137,81

10/07/2021 14/07/2021 R$ 190,96

10/08/2021 18/08/2021 R$ 5,04
10/09/2021 10/09/2021 R$ 43,09

10/10/2021 07/10/2021 R$ 49,34
10/11/2021 11/11/2021

10/12/2021 28/12/2021 R$ 20,44
10/01/2022 20/01/2022 R$ 30,73

10/02/2022 10/02/2022 R$ 54,83

10/03/2022 18/03/2022 R$ 75,75
10/04/2022 13/04/2022 R$ 26,37

10/05/2022 10/06/2022 R$ 42,17
10/06/2022 10/06/2022 R$32,87
10/07/2022 20/07/2022

10/08/2022 10/08/2022 R$ 108,07

TOTAL 952,37

Recomendªções do Processo nº 1.506/2019:

1. Designação formal do Fiscal do Contrato;

2. Proceder a assinatura dos documentos faltantes,

3. Abertura de Sindicância ou Procedimento equivalente para verificar a

situação de despesa realizada sem prévio empenho no empenho nº 054/2022,
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Liquidação nº 197/2022, referentes as faturas de dezembro/2021, em ofensa ao

dispositivo legal previsto na Lei nº 4.320/1964, art. 60;

4. Manifestação e Ressarcimento ao erário público dos valores pagos a título de

juros de mora por atraso no pagamento do período demonstrado, como

também dos demais que ocorreram.

> PROCESSO Nº 1878/2019

Trata-se de Processo para Pagamentos Fatura Telemar - 01, assim

temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 1878/2019 Data do Processo: 12/02/2019
Objeto: Pagamentos Fatura Telemar - 01Nº Contrato: Data do Contrato: -Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
jan/21 08/01/2021

613/2021 - 1582/2021 29/01/2021 - 05/04/2021 jan/21 15/01/2021
jan/21 10/02/2021
fev/21 06/02/2021
fev/21 14/02/2021
mar/21 10/03/20211582/2021 05/04/2021 mar/21 17/03/2021
abr/21 09/04/2021
abr/21 15/04/2021

2274/2021 27/05/2021 mai/21 08/05/2021
2642/2021 24/06/2021 mai/21 15/05/2021

mai/21 19/06/20212810/2021 07/07/2021 jun/21 14/06/2021
5186/2021 16/12/2021 jun/21 14/06/2021

jul/21 08/07/20212882/2021 20/07/2021 jul/21 15/07/2021
jul/21 15/07/20215186/2021 16/12/2021 ago/21 16/08/2021

4027/2021 29/09/2021 set/21 16/09/2021
5186/2021 16/12/2021 set/21 16/09/2021

out/21 10/10/20214027/2021 29/09/2021 out/21 16/10/2021
5186/2021 16/12/2021 out/21 16/10/2021
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nov/21 09/11/2021
4027/2021 29/09/2021 nov/21 15/11/2021

dez/21 08/12/2021
5419/2021 22/12/2021 dez/21 08/12/2021
053/2022 06/01/2022 dez/21 15/12/2021

jan/22 10/01/2022
jan/22 17/01/2022
fev/22 09/02/2022
fev/22 15/02/2022
mar/22 10/03/2022
mar/22 16/03/2022
abr/22 09/04/2022

053/2022 06/01/2022 abr/22 18/04/2022mai/22 10/05/2022
mai/22 16/05/2022
jun/22 08/06/2022
jun/22 14/06/2022
jul/22 08/07/2022
jul/22 18/07/2022
ago/22 10/08/2022
ago/22 16/08/2022

Data da Despesa: JANEIRO/2021 A AGOSTO/2022

Observação:

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

., Data da ., ., Data da
Nº (AF) Dªtª Ateste Fiscal Dªtª dº N .Nºtª Nota . N - .Dªtfª dª. N Nºtª dº Nota deda AF Ateste Fiscal . Liquidaçao Liquidaçao PagamentoFiscal Pagamento

Cl/SECADM/ .
Nº 046/2021 26/01/2021 Jan/21 08/01/2021 498/2021 02/02/2021 489/2021 03/02/2021

CIQSECADM 24/02/2021 fev/21 06/02/2021 954/2021 26/02/2021 838/2021 02/03/2021N 087/2021

CIQSECADM 24/02/2021 fev/21 14/02/2021 954/2021 26/02/2021 838/2021 02/03/2021N 087/2021

CIQSECADM 20/02/2019 mar/21 10/03/2021 1638/2021 06/04/2021 2010/2021 16/04/2021N 120/2021

CIQSECADM 20/02/2019 mar/21 17/03/2021 1638/2021 06/04/2021 2010/2021 16/04/2021N 120/2021

CIQSECADM 20/02/2019 jan/21 10/02/2021 1638/2021 06/04/2021 2010/2021 16/04/2021N 120/2021

CIQSECADW 20/02/2019 jan/21 15/01/2021 1638/2021 06/04/2021 2010/2021 16/04/2021N 120/2021

%sãíêlgãf/ 26/04/2021 abr/21 15/04/2021 2078/2021 30/04/2021 2417/2021 04/05/2021

%sãíêlgãf/ 26/04/2021 abr/21 09/04/2021 2078/2021 30/04/2021 2417/2021 04/05/2021

(ªfªgª/123%? 26/05/2021 mai/21 08/05/2021 2620/2021 09/06/2021 3212/2021 10/06/2021

(1331322183? 18/06/2021 mai/21 15/05/2021 3029/2021 25/06/2021 3359/2021 28/06/2021
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CUDSECADM/18/06/2021 jun/21 08/06/2021 3029/2021 25/06/2021 3359/2021 28/06/2021N 206/2021

CUOSECADM/ 05/07/2021 mai/21 19/06/2021 3157/2021 09/07/2021 3895/2021 14/07/2021N 227/2021
CI/SECADM/ .
Nº227/2021 05/07/2021 Jun/21 14/06/2021 3157/2021 09/07/2021 3895/2021 14/07/2021

CUOSECADM/ 22/07/2021 jul/21 08/07/2021 3307/2021 21/07/2021 4072/2021 27/07/2021N 242/2021
CI/SECADM/ .
Nº242/2021 22/07/2021 Jul/21 15/07/2021 3307/2021 21/07/2021 4072/2021 27/07/2021

CUOSECADM/ 28/09/2021 set/21 16/09/2021 4741/2021 30/09/2021 5760/2021 05/10/2021N 332/2021

CUOSECADM/ 22/10/2021 out/21 10/10/2021 5206/2021 03/11/2021 6335/2021 05/11/2021N 353/2021

CUOSECADM/ 08/11/2021 out/21 16/10/2021 5286/2021 10/11/2021 6544/2021 11/11/2021N 364/2021

CUOSECADM/ 24/11/2021 nov/21 09/11/2021 5692/2021 26/11/2021 7001/2021 30/11/2021N 382/2021

CUOSECADM/ 01/12/2021 nov/21 15/11/2021 5931/2021 07/12/2021 7289/2021 09/12/2021N 392/2021

jun/21 14/06/2021

jul/21 15/07/2021

D h 11 ago/21 16/08/2021
6581214250 ' 15/12/2021 6201/2021 16/12/2021 7675/2021 20/12/2021

set/21 16/09/2021

out/21 16/10/2021

nov/21 15/11/2021

CUOSECADM/16/12/2021 dez/21 08/12/2021 6475/2021 27/12/2021 8028/2021 28/12/2021N 427/2021

CUOSECADM/16/12/2021 dez/21 08/12/2021 6474/2021 27/12/2021 8027/2021 28/12/2021N 427/2021
CI/SECADM/
Nº104/2022 11/03/2022 fev/22 15/02/2022 1190/2022 16/03/2022 1468/2022 18/03/2022

CI/SECADM/
Nº104/2022 11/03/2022 fev/22 09/02/2022 1190/2022 16/03/2022 1468/2022 18/03/2022

CUSECADM/ 25/03/2022 mar/22 10/03/2022 1476/2022 29/03/2022 1760/2022 31/03/2022
Nº119/2022

mar/22 16/03/2022 1476/2022 29/03/2022 1760/2022 31/03/2022

CI/SECADM/
Nom/2022 25/03/2022 jan/22 17/01/2022

1947/2022 26/04/2022 2166/2022 27/04/2022
abr/22 09/04/2022

jan/22 10/01/2022

CI/SECADM/ .
Nº190/2022 10/06/2022 mal/22 10/05/2022 2634/2022 14/06/2022 3240/2022 15/06/2022

CI/SECADM/
Nº190/2022 10/06/2022 abr/22 18/04/2022 2634/2022 14/06/2022 3240/2022 15/06/2022
CI/SECADM/ .
Nº190/2022 10/06/2022 mal/22 16/05/2022 2634/2022 14/06/2022 3240/2022 15/06/2022
CI/SECADM/ .
Nº203/2022 23/06/2022 Jun/22 08/06/2022 3015/2022 28/06/2022 3706/2022 30/06/2022
CI/SECADM/ .
Nº203/2022 23/06/2022 Jun/22 14/06/2022 3015/2022 28/06/2022 3706/2022 30/06/2022
CI/SECADM/ .
Nº231/2022 19/07/2022 Jul/22 08/07/2022 3604/2022 20/07/2022 4370/2022 21/07/2022
CI/SECADM/ .
Nº250/2022 03/08/2022 Jul/22 18/07/2022 3833/2022 08/08/2022 4648/2022 09/08/2022
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CI/SECADNI/
Nº288/2022 29/08/2022 ago/22 16/08/2022 4321/2022 01/09/2022 5199/2022 05/09/2022

CI/SECADNI/
Nº288/2022 29/08/2022 ago/22 10/08/2022 4321/2022 01/09/2022 5199/2022 05/09/2022

Indicação do. Não informado no processoFiscal:

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 1 Sim 1 X 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:
Irregular? X Sim Não Motivo:
Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegitima? Sim X Não Motivo:
Observação: Falta de assinatura nos seguintes documentos:

%* Despacho fl. 330 frente everso (Secretario), Despacho fl. 337 (Secadm);

':. Ateste Faturas as. 321 a 328 (Secretário), as. 348, 350, 354, 355 356, 361, 362, 364, 366, 367, 375, 376, 395, 396, 403,
405, 406, 412, 427, 433, 434, 435, 465, 477, 478, 479, 480, 487, 489, 491, 496, 497, 498, 499, 501, 503, 505, 512, 513,
514, 515, 516, 522, 524, 526, 532, 534, 536, 541, 550, 551, 553 e 555 (Secretária);

%* Nota de Empenho fl. 399 (Secretaria);

%* Nota de Liquidação fl. 358 (Contador/Responsavel);

€* Nota de Pagamento 11. 401 (Secretaria);

€* Falta no processo documentos referente EMPENHO nº 2882/2021;

€* Faturas de Novembro e Dezembro/2021 pagas com o EMPENHO nº 053/2022 de 06/01/2022;

A faturas abaixo relacionadas foram pagas após à data de vencimento,

os quais geraram Juros de mora nos meses posteriores:

Data Data Vªlªgllargs de
Vencimento Pagamento atualização
28/01/2021 03/02/2021

29/01/2021 03/02/2021

10/02/2021 16/04/2021

26/02/2021 02/03/2021

26/02/2021 02/03/2021

27/02/2021 02/03/2021

30/03/2021 16/04/2021 R$ 12,21
31/03/2021 16/04/2021 R$ 21,96
10/04/2021 16/04/2021
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29/04/2021 04/05/2021

30/04/2021 04/05/2021

28/05/2021 10/06/2021 R$ 5,68
29/05/2021 10/06/2021 R$ 11,35
10/06/2021 28/06/2021 R$ 7,31
10/06/2021 14/07/2021

28/06/2021 R$ 5,48
29/06/2021 R$ 10,98
10/07/2021 14/07/2021

10/07/2021 20/12/2021

28/07/2021 R$ 5,58
29/07/2021 R$ 11,17
10/08/2021 20/12/2021 R$ 2,79
10/09/2021 20/12/2021

10/10/2021 20/12/2021 R4 1,51
30/10/2021 05/11/2021

31/10/2021 05/11/2021

10/11/2021 11/11/2021

10/11/2021 20/12/2021

29/11/2021 30/11/2021

10/12/2021 20/12/2021

28/12/2021 R$ 5,95
29/12/2021 R$ 10,98
10/01/2022 27/04/2022 R$ 2,74
30/01/2022 27/04/2022 R$ 2,83
31/01/2022 27/04/2022 R$ 13,72
10/02/2022 27/04/2022

01/03/2022 18/03/2022

02/03/2022 18/03/2022

10/03/2022 18/03/2022

10/03/2022 31/03/2022

30/03/2022 31/03/2022

29/04/2022 R$ 13,69
30/04/2022 R$ 13,09
10/05/2022 15/06/2022 R$ 3,27
30/05/2022 15/06/2022 R$ 11,28
31/05/2022 15/06/2022 R$ 22,52
10/06/2022 15/06/2022 R$ 12,12
28/06/2022 30/06/2022

29/06/2022 30/06/2022

28/07/2022 R$ 6,91
29/07/2022 R$ 11,13
10/08/2022 R$ 2,31
30/08/2022 05/09/2022 R$ 6,57
31/08/2022 05/09/2022 R$ 13,09

TOTAL 248,22
Recomendações do Processo nº 1.878/2019:

1. Designação formal do Fiscal do Contrato;
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2. Proceder a assinatura dos documentos faltantes;

3. Abertura de Sindicância ou Procedimento equivalente para verificar a

situação de despesa realizada sem prévio empenho no empenho nº 053/2022,

Liquidação nº 1947/2022, referentes as faturas de novembro e dezembro/2021,

em ofensa ao dispositivo legal previsto na Lei nº 4320/1964, art. 60;

4. Manifestação e Ressarcimento ao erário público dos valores pagos a título de

juros de mora por atraso no pagamento do período demonstrado, como

também dos demais que ocorreram.

> PROCESSO Nº 2116/2019

Trata-se de Processo para Empenho de diárias servidor Demetrio

Halvantziz, assim temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de

controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 2116/2019 Data do Processo: 18/02/2019
Objeto: Empenho de diárias servidor Demetrio Halvantziz

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
245/2021 14/01/2021
4336/2021 25/10/2021
4532/2021 17/11/2021
4967/2021 03/12/2021
5179/2021 16/12/2021
003/2022 03/01/2022
572/2022 26/01/2022
729/2022 07/02/2022
1081/2022 25/02/2022
1217/2022 18/03/2022
1588/2022 07/04/2022
1925/2022 27/04/2022
2043/2022 13/05/2022
2309/2022 30/05/2022
2545/2022 20/06/2022
3021/2022 01/07/2022

Data da Despesa: Janeiro/2021 àjulho/2022
Observação: Diárias realizadas antes do empenho, liquidação e pagamento
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2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei
Federal nº 4.320/64 para a liquidação das despesas.

Nº Data da Nº Nota de Dªtª dª
Liqumªçãº LÍQUÍdªÇão Pagamento Nºtª de

Pagamento

2177/2021 12/05/2021 2626/2021 18/05/2021
2503/2021 31/05/2021 3023/2021 02/06/2021
2644/2021 09/06/2021 3222/2021 10/06/2021
3130/2021 02/07/2021 3712/2021 08/07/2021

3234/2021 14/07/2021 3984/2021 16/07/2021

3761/2021 03/08/2021 4475/2021 06/08/2021

3877/2021 19/08/2021 4748/2021 25/08/2021

4333/2021 13/09/2021 5350/2021 14/09/2021
4384/2021 20/09/2021 5437/2021 23/09/2021
4828/2021 13/10/2021 5951/2021 14/10/2021
5105/2021 25/10/2021 6216/2021 26/10/2021

5355/2021 17/11/2021 6652/2021 18/11/2021

5924/2021 07/12/2021 7252/2021 09/12/2021

6192/2021 16/12/2021 7669/2021 20/12/2021
003/2022 03/01/2022 060/2022 11/01/2022
449/2022 26/01/2022 290/2022 27/01/2022
615/2022 09/12/2022 675/2022 10/02/2022
1043/2022 03/03/2022 1245/2022 08/03/2022

1221/2022 18/03/2022 1477/2022 22/03/2022

1660/2022 08/04/2022 2087/2022 12/04/2022
1996/2022 27/04/2022 2173/2022 28/04/2022

2149/2022 13/05/2022 2650/2022 17/05/2022
2438/2022 30/05/2022 2791/2022 31/05/2022
2671/2022 20/06/2022 3316/2022 21/06/2022
3245/2022 06/07/2022 4007/2022 07/07/2022

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 X 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e
lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? X Sim Não Motivo:
Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegítima? Sim X Não Motivo:
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Observação:

Observação:
As seguintes diárias foram realizadas antes do empenho:

Recomendações do Processo nº 2.116/2019:

]. Proceder a assinatura dos documentos faltantes;

2. Abertura de Sindicância ou Procedimento equivalente para verificar a

situação de despesa realizada sem prévio empenho no empenho relacionadas,

em ofensa ao dispositivo legal previsto na Lei nº 4320/1964, art. 60;

3. Analisar a necessidade do regramento legal estabelecido ser revisado, bem

como ser instituído setor específico para processar as prestações de contas,

uma vez que demonstra-se falta de segregação de função.

> PROCESSO Nº 2580/2022

Trata-se de Processo para Aquisição de Gás, assim temos as seguintes

informações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 2580/2022 Data do Processo: 11/03/2022
Objeto: Aquisição de Gás
Nº Contrato: 069-FMS/2022 Data do Contrato: 14/03/2022
Nº Aditivo: 001 Data do Aditivo: 06/05/2022

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
1206/2022 (Anulado vlr deR$ 18.000 00) 16/03/2022 7488 28/06/2022

2534/2022 20/06/2022
Data da Despesa: 01/07/2022
Observação: Contrato oriundo da ATA nº 040/2021 - Pregão Presencial nº 007/2021
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2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

., Data da Ateste Data do N Dªtª dª Nº Data da Nº Nota de Dªtª dª
N (AF) AF Fiscal Ateste Nºtª Nºtª Liquidação Liquidação Pagamento Nºtª deFiscal Fiscal Pagamento

Relatório /
1145/2022 20/06/2022 NF 01/07/2022 7488 28/06/2022 3268/2022 07/07/2022 4033/2022 12/07/2022

Indicação do Fiscal: Portaria nº 1368/2021

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 X 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegítima? Sim X Não Motivo:

Observação:

Recomendações do Processo nº 2.580/2022:

]. Proceder a assinatura dos documentos faltantes;

2. Designação formal do Fiscal do Contrato.

> PROCESSO Nº 2.644/2022

Trata-se de Processo para Aquisição de veículo, assim temos as

seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 2644/2022 1 Data do Processo: 1 14/03/2022Objeto: Aquisição de veículo
Nº Contrato: FMS/Nº 070/2022 1 Data do Contrato: 1 15/03/2022
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Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -
Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
1205/2022 16/03/2022 181 10/05/2022

Data da Despesa: 07/06/2022
Observação: Contrato oriundo da ATA nº 028/2022 - Pregão Eletrônico nº 062/2021

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

., Data da Ateste Data do Nº Nota Dªtª dª Nº Data da Nº Nota de Dªtª dªN (AF) . . Nota . . - . . - Nota deAF Fiscal Ateste Fiscal . Liquidação Liquidação PagamentoFiscal Pagamento
Relatório /

171/2022 24/03/2022 NF 07/06/2022 181 10/05/2022 2623/2022 08/06/2022 3231/2022 10/06/2022

Indicação do Fiscal: Não informado no Contrato e também não consta no processo a indicação.

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 X 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegítima? Sim X Não Motivo:

Observação:

Recomendªções do Processo nº 2.644/2022:

]. Proceder a assinatura dos documentos faltantes;

2. Designação formal do Fiscal do Contrato.

> PROCESSO Nº 2646/2022
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Trata-se de Processo para Aquisição de Medicamentos, assim temos as

seguintes infomações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 2646/2022 Data do Processo: 14/03/2022
Objeto: Aquisição de Medicamentos
Nº Contrato: Não há Data do Contrato: -Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
1202/2022 16/03/2022 7324 21/03/2022

7610 31/03/2022
2508/2022 02/06/2022 9010 08/06/2022
3032/2022 05/07/2022

Data da Despesa: 25/03/2022, 04/04/2022 e 13/06/2022
Observação: Aquisição oriunda da ATA nº 024/2022 - Pregão Eletrônico 003/2022

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

., Data da Ateste Data do Nº Nota Dªtª dª Nº Data da Nº Nota de Dªtª dªN (AF) . . Nota . . - . . - Nota deAF Fiscal Ateste Fiscal . Liquidaçao Liquidaçao PagamentoFiscal Pagamento
Relatório /

161/2022 16/03/2022 NF 25/03/2022 7324 21/03/2022 1482/2022 30/03/2022 1761/2022 31/03/2022

161/2022 16/03/2022 Relatório 04/04/2022 7610 31/03/2022 1641/2022 07/04/2022 2075/2022 12/04/2022

310/2022 07/06/2022 Relatório 13/06/2022 9010 08/06/2022 2701/2022 21/06/2022 3356/2022 23/06/2022

Indicação do Fiscal: Não consta no processo a indicação.

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 X 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:
Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Nao Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegítima? Sim X Não Motivo:

Observação:
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Recomendações do Processo nº 2.646/2022:

]. Proceder a assinatura dos documentos faltantes;

2. Designação formal do Fiscal do Contrato.

> PROCESSO Nº 2870/2021

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

Trata-se de Processo para Aquisição de serviço para locação de salas,

onde será instalado o Covidário, assim temos as seguintes informações, de acordo

com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 2870/2021 Data do Processo: 31/03/2021
Objeto: Aquisição de serviço para locação de salas, onde será instalado o Covidán'o
Nº Contrato: FMS/Nº 080/2021 Data do Contrato: 19/04/2021001 05/10/2021
Nº Aditivo: 002 Data do Aditivo: 17/12/2021

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
1628/2021 22/04/2021 65 24/05/2021

69 05/08/2021
70 05/08/2021
71 04/10/2021
72 04/10/2021
73 27/10/2021

4097/2021 15/10/2021 80 08/12/2021
81 08/12/2021

5187/2021 17/12/2021 86 26/01/2022
331/2022 anulado 18/01/2022 87 26/01/2022

1078/2022 25/02/2022 87 26/01/2022
88 24/02/2022

Data da Despesa: MAIO/2021 A FEVEREIRO/2022
Observação:

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

., Data da Ateste Data do Nº Nota Dªtª dª Nº Data da Nº Nota de Dªtª dªN (AF) . . Nota . . - . . - Nota deAE Fiscal Ateste Fiscal . Liquidaçao Liquidaçao PagamentoFiscal Pagamento
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Relatorio / 3054/2021 /
178/202126/04/2021 NF 25/05/2021 65 24/05/2021 2495/2021 31/05/2021 3038/2021 02/06/2021Relatorio / 5016/2021 /
244/2021 10/06/2021 NF l7/08/2021 69 05/08/2021 4122/2021 25/08/2021 5013/2021 27/08/2021Relatorio / 5017/2021 /
313/202104/08/2021 NF 17/08/2021 70 05/08/2021 4123/2021 25/08/2021 5014/2021 27/08/2021Relatorio / 6526/2021 /
367/202104/10/2021 NF 08/11/2021 71 04/10/2021 5277/2021 09/11/2021 6514/2021 11/11/2021Relatorio / 6527/2021 /
368/202104/10/2021 NF 08/ll/2021 72 04/10/2021 5278/2021 09/11/2021 6515/2021 ll/ll/2021Relatorio / 6528/2021 /
418/202126/10/2021 NF 08/ll/2021 73 27/10/2021 5279/2021 09/ll/2021 6516/2021 ll/ll/2021Relatorio / 7370/2021 /
469/202107/12/2021 NF 08/12/2021 80 08/12/2021 5947/2021 09/12/2021 7345/2021 10/12/2021Relatorio / 7371/2021 /
470/202107/12/2021 NF 08/12/2021 81 08/12/2021 5948/2021 09/12/2021 7346/2021 10/12/2021, . 527/2022/
83/2022 21/01/2022 Relatorio 27/01/2022 86 26/01/2022 469/2022 31/01/2022 529/2022 01/02/2022

470/2022 528/2022/
84/2022 21/01/2022 Relatorio 27/01/2022 87 26/01/2022 anulada 31/01/2022 530/2022 01/02/2022

anulado, . 1100/2022/
84/2022 21/01/2022 Relatorio 27/01/2022 87 26/01/2022 1021/2022 25/02/2022 1103/2022 25/02/2021Relatorio / 1285/2022 /
131/2022 18/02/2022 NF 04/03/2022 88 24/02/2022 1143/2022 07/03/2022 1288/2022 10/03/2022

Indicação do Fiscal:

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 X 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim X Não ªggnvo: Falta de algumas certidoes no pagamento da NF n

Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegitima? Sim X Não Motivo:
Observação: Falta de assinatura nos seguintes documentos: Autorização de Empenho fl. 181 (Secretária), Pre-Empenho fls. 99,
212 (Secretaria), Nota de Empenho fl. 182 (Secretaria), Autorização de Fornecimento fls. 47, 89, 90, 114 (Secretaria), Nota de
Liquidação fls. 81, 131, 132, 133, (Secretária) fl. 237 (Contador/Responsável), Nota de Pagamento fls. 82, 85, 86, 87, 88, 134,
135, 136, 208, 209, 210, 211, 246, 247 (Secretária) fl. 238, 239 (Responsavel), Nota de Anulação de Pagamento fls. 234,
235(Responsavel).

Recomendações do Processo nº 2.870/2021:

]. Proceder a assinatura dos documentos faltantes;
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2. Designação formal do Fiscal do Contrato;

3. Verificação da regularidade fiscal e trabalhista (art. 29 da Lei nº 8666/93)

quando da liquidação da despesa;

4. Inserção de documentos previstos na Lei nº 8666/93, arts. 28, 30 e 31 quando

houver a formalização do fornecedor apto a contratar com a Administração.

> PROCESSO Nº 2.908/2022

Trata-se de Processo para Aquisição de Licenças de Software, assim

temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 2908/2022 Data do Processo: 22/03/2022
Objeto: Aquisição de Licenças de Software
Nº Contrato: 072-FMS/2022 Data do Contrato: 25/03/2022Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
1571/2022 05/04/2022 842 21/07/2022

Data da Despesa: 21/07/2022
Observação: Processo oriundo do Pregão Eletrônico nº 59/2021 - ATA nº 118/2021

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei
Federal nº 4.320/64 para a liquidação das despesas.

,, Data da Ateste Data do N Dªtª dª Nº Data da Nº Nota de Dªtª dª
N (AF) AF Fiscal Ateste Nºtª Nºtª Li ida ão Li ida ão Pa amento Nºtª deFiscal Fiscal qu ç qu ç g Pagamento

Relatório
1178/2022 23/06/2022 /NF 03/08/2022 842 21/07/2022 3903/2022 15/08/2022 4804/2022 17/08/2022

Indicação do Fiscal: Portaria 224/2022

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

1 X1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e
lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.
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Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:
Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegítima? Sim X Não Motivo:

> PROCESSO Nº 2.967/2021

Trata-se de Processo para Aquisição de material de higiene e limpeza,

assim temos as seguintes infomações, de acordo com cada ponto de controle
analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 2967/2021 Data do Processo: 06/04/2021
Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza
Nº Contrato: Não há Data do Contrato: -Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
1390/2021 (Anulado) 26/03/20212530 2316

Data da Despesa: ABRIL/2021
Observação: Despesa oriunda da ARP nº 125/2020 - Pregão Eletrônico 036/2020, ATA de registro de

preços com validade expirada em 10/12/2021

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

,, Data da Ateste Data do Nº Nota Dªtª dª Nº Data da Nº Nota de Dªtª dª
N (AF) AF Fiscal Ateste Fiscal Nºtª Liquidação Liquidação Pagamento Nºtª deFiscal Pagamento

394/2021
(Anulada) 29/03/2021

Rªº/Iªm 31/05/2022 2316 3612 26/07/2022 4384/2022 27/07/2022
Indicação do Fiscal:

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação & Xl Sim Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.
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Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:
Irregular? X Sim Não Motivo:
Lesiva? Sim Não Motivo:
Ilegal? Sim Não Motivo:
Ilegitima? Sim Não Motivo:

Observação:

Recomendªções do Processo nº 2967003

1. Proceder a assinatura dos documentos faltantes;

2. Designação formal do Fiscal do Contrato;

3. Abertura de Sindicância ou Procedimento equivalente para verificar a

situação de anulação de empenho, no qual já havia sido emitido a Autorização de

Fornecimento, o Fornecimento do Material e a Nota Fiscal respectiva,

ocasionando consequente despesa realizada sem prévio empenho, em ofensa ao

dispositivo legal previsto na Lei nº 4.320/1964, art. 60.

> PROCESSO Nº 3.142//2022

Trata-se de Processo para Aquisição de Equipamentos Odontológicos,

assim temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle
analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 3142/2022 Data do Processo: 29/03/2022
Objeto: Aquisição de Equipamentos Odontológicos
Nº Contrato: FMS/Nº 073/2022 Data do Contrato: 06/04/2022Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
1574/2022 06/04/2022 18389 12/05/2022

Data da Despesa: 01/06/2022
Observação: Contrato oriundo da ATA nº 005/2022 - Pregão Eletrônico nº 005/2022

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.
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Nº (AF) Data da Ateste Data do Nº Nota Data da Nº Data da No Nota de 113123 alª
AF Fiscal Ateste Fiscal Nota Fiscal Liquidação Liquidação Pagamento Pagamento

209/2022 26/04/2022 Relatório 01/06/2022 18389 12/05/2022 2602/2022 03/06/2022 3202/2022 09/06/2022

Indicação do Fiscal: Portaria nº 822/2022

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 X 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? X Sim Não Motivo:
Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegítima? Sim X Não Motivo:

Observação:

Recomendações do Processo nº 3.142/2022:

1. Proceder a assinatura dos documentos faltantes;

2. Juntada das certidões previstas no art. 29 da Lei nº 8.666/93 quando da liquidação

(art. 55, XIII da Lei nº 8666/93).

> PROCESSO Nº 3501/2022

Trata-se de Processo para Aquisição de Material de Limpeza/Higiene,

assim temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle
analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 3501/2022 Data do Processo: 08/04/2022
Objeto: Aquisição de Material de Limpeza/Higiene
Nº Contrato: 081-FMS/2022 Data do Contrato: 13/04/2022Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
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1619/2022 13/04/2022
Data da Despesa:

Contrato oriundo da ATA nº 019/2022 - Pregão Eletrônico nº 010, Empresa Notificada em
Observaçao: 08/06/2022 por falta de entrega do produto

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

,, Data da Ateste Data do Nº Nota Dªtª dª Nº Data da Nº Nota de Dªtª dªN (AF) . . Nota . . - . . - Nota deAF Fiscal Ateste Fiscal . Liquidaçao Liquidaçao PagamentoFiscal Pagamento
634/2022 05/05/2022

Ind'çªçªº dº Portaria nº 829/2022
Fiscal:

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Nao Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegitima? Sim X Não Motivo:

Observação:

> PROCESSO Nº 3.679/2022

Trata-se de Processo para Aquisição de serviço de fretamento de

veículo de transporte de passageiro, assim temos as seguintes informações, de acordo

com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 3679/2022 1 Data do Processo: 13/04/2022
Objeto: Aquisição de serviço de fretamento de veículo de transporte de passageiro
Nº Contrato: 084 - FMS/2022 Data do Contrato: 19/04/2022Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:

Page 40 of 79



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

Estado do Espírito Santo
Controladoria Geral

1867 21/07/2022
1863 08/07/20221640/2022 19/04/2022 1885 15/09/2022
1886 15/09/2022

Data da Despesa: Março, Junho e Julho/2022
Observação: Contrato oriundo do Pregão Eletrônico nº 026/2021 - ATA nº 028/2022

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

., Data da Ateste Data do Nº Nota Dªtª dª Nº Data da Nº Nota de Dªtª dªN (AF) . . Nota . . - . . - Nota deAF Fiscal Ateste Fiscal . Liquidação Liquidação PagamentoFiscal Pagamento
Relatório 3825/2022 /

1289/2022 01/07/2022 /NF 16/07/2022 1867 21/07/2022 3826/2022 04/08/2022 4621/2022 09/08/2022
Relatório 3824/2022 /

1463/2022 19/07/2022 /NF 29/07/2022 1863 08/07/2022 3826/2022 04/08/2022 4620/2022 09/08/2022

Relatório 4565/2022 /
1847/2022 18/08/2022 /NF 16/09/2022 1885 15/09/2022 4567/2022 23/09/2022 5617/2022 27/09/2022

Relatório 4566/2022 /
2277/2022 15/09/2022 /NF 16/09/2022 1886 15/09/2022 4567/2022 23/09/2022 5618/2022 27/09/2022

Indicação do Fiscal: Portaria nº 878/2022

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 X 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:
Motivo:Irregular? X Sim Não

Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegítima? Sim X Não Motivo:

Observação:

Recomendações do Processo nº 3.679/2022:

]. Proceder a assinatura dos documentos faltantes;

2. Abertura de Sindicância ou Procedimento equivalente para verificar a

situação de despesa realizada sem prévio empenho, em ofensa ao dispositivo
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legal previsto na Lei nº 4.320/ 1964, art. 60 e sem lastro contratual em ofensa ao

art. 62 da Lei nº 8666/93.

> PROCESSO Nº 3.774/2022

Trata-se de Processo para Aquisição de Peças e Acessórios Originais

ou Genuínos e Serviços Mecânicos Diversos, assim temos as seguintes informações,

de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 3774/2022 Data do Processo: 19/04/2022
Objeto: Aquisição de Peças e Acessórios Originais ou Genuínos e Serviços Mecânicos Diversos
Nº Contrato: 086-FMS/2022 Data do Contrato: 19/04/2022Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
1653/2022 19/04/2022 1256/2022 22/06/2022
1654/2022 19/04/2022 9052 23/05/2022

9169 22/06/2022
9168 22/06/2022
9184 22/06/2022

Data da Despesa: MAIO/2022 E JUNHO/2022
Observação: Contrato oriundo da ATA nº 036/2022 - Pregão Presencial nº 005/2022

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Nº Data da ., ., Data da
Nº(AF)ª Dªtª dª AF ªiªi Tªio Nºtª Nºtª Li ulilda ão L:)ãiâgaão PNa 123233 Nºtª ªºFiscal Fiscal q ç q ç g Pagamento

Relatório
743/2022 17/05/2022 /NF 25/05/2022 9052 23/05/2022 2524/2022 31/05/2022 2834/2022 02/06/2022

Relatório
1100/2022 15/06/2022 /NF 29/06/2022 9169 22/06/2022 3238/2022 05/07/2022 3784/2022 07/07/2022

Relatório
1101/2022 15/06/2022 /NF 29/06/2022 9168 22/06/2022 3237/2022 05/07/2022 3783/2022 07/07/2022

Relatório
1102/2022 15/06/2022 /NF 29/06/2022 9184 22/06/2022 3239/2022 05/07/2022 3785/2022 07/07/2022

Relatório
1103/2022 15/06/2022 /NF 29/06/2022 1256 22/06/2022 3217/2022 05/07/2022 3763/2022 07/07/2022

Indicação do Fiscal: Portaria nº 876/2022
2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 X 1 Sim 1 1 Não
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2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.
Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegítima? Sim X Não Motivo:

Observação:

Recomendações do Processo nº 3.774/2022:

]. Proceder a assinatura dos documentos faltantes.

> PROCESSO Nº 4.315/2021 e 4.317/2021

Trata-se de Processo para Aquisição de Peças e Serviços para 4ª

Revisão Obrigatória Expert Business Pack, assim temos as seguintes informações, de

acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 4315/2021 / 4317/2021 Data do Processo: 17/05/2021

Objeto: Aquisição de Peças e Serviços para 4ª Revisão Obrigatória Expert Business Pack
Nº Contrato: Não há Data do Contrato: -Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
2410/2021 15/06/2021 64811 24/06/2021
2411/2021 15/06/2021 23844 24/06/2021

Data da Despesa: JUNHO/2021
Observação:

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Data da
Nº (AF) AF

Data do
Ateste Fiscal Ates te

Nº Nota
Fiscal

Data da Nº
Nota Fiscal Liquidação

Data da Nº Nota de Dªtª dª
Liquidação Pagamento Nºtª dePagamento
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249/2021 18/06/2021 Relatório/NF 01/07/2021 23844 24/06/2021 3140/2021 05/07/2021 3851/2021 13/07/2021

250/2021 18/06/2021 Relatório/NF 01/07/2021 64811 24/06/2021 3141/2021 05/07/2021 3852/2021 13/07/2021

Indicação do Fiscal: Termo de Referência

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 X1 Sim 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:
Motivo:Irregular? Sim Não

Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegitima? Sim X Não Motivo:

Observação:

Recomendações do Processo nº 4.315/2021:

]. Proceder a assinatura dos documentos faltantes;

2. Juntada aos Processos dos documentos previstos na Lei nº 8666/93, arts. 28, 29,

30 e 31, quanto a habilitação jurídica e qualificações, e referente a regularidade

fiscal e trabalhista.

> PROCESSO Nº 4.391/2022

Trata-se de Processo para Elaboração contrato para aquisição de pneus,

assim temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle
analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 4391/2022 Data do Processo: 11/05/2022
Objeto: Elaboração contrato para aquisição de pneus
Nº Contrato: Nº 098-FMS/2022 Data do Contrato: 13/05/2022Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
2052/2022 13/05/2022 1343 28/06/2022

Data da Despesa: JUNHO/2022
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Observação: Contrato oriundo da ARP nº 10/2022 - Pregão Eletretrônico nº 06/2022

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Nº (AF) Data da Ateste Data do Nº Nota Data da Nº Data da Nº Nota de 113123 32
AF Fiscal Ateste Fiscal Nota Fiscal Liquidação Liquidação Pagamento P agamento

Relatório /
939/2022 02/06/2022 NF 29/06/2022 1343 28/06/2022 3276/2022 07/07/2022 4052/2022 12/07/2022

Indicação do Fiscal: Portaria n 826/2022

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação WX! Sim Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegítima? Sim X Não Motivo:

> PROCESSO Nº 4540/2022

Trata-se de Processo para Aquisição de Materiais Odontológicos, assim

temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 4540/2022 Data do Processo: 16/05/2022
Objeto: Aquisição de Materiais Odontológicos
Nº Contrato: FMS/ Nº 101/2022 Data do Contrato: 18/05/2022Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
2074/2022 18/05/2022

Data da Despesa:
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Observação: Contrato oriundo da ARP nº 036/2022 - Pregão Eletrônico nº 040/2022

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Nº (AF) Dªtª dª Ateste Dªtª dº Nº Nota Data da Nº Data da Nº Nota dº 113133 illª
AF Fiscal Ateste Fiscal Nota Fiscal Liquidação Liquidação Pagamento Pagamento

Indicação do Fiscal:

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação & & Sim & & Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegítima? Sim X Não Motivo:

> PROCESSO Nº 5.328/2020 (nº 1.439/2022, nº 2.354/2022, nº 3.413/2022,

nº 4.229/2022, nº 5.132/2022, nº 6.247/2022 e nº 7.365/2022)

Trata-se de Processo para Credenciamento de empresa especializada na

prestação de Serviços de Exame Laboratoriais e Análises Clínicas (fornecedor:

Caldeira Laboratório), assim temos as seguintes informações, de acordo com cada

ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 5328/2020 Data do Processo: 17/06/2020

Objeto: Creªenciamento de empresa especializada na prestação de Serviços dexame Laboratoriais e Analises Clinicas. (fornecedor. Caldeira

Nº Contrato: FMS/ Nº 128/2020 Data do Contrato: 14/10/220
Nº Aditivo: 001 Data do Aditivo: 01/06/2021
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002 01/10/2021003 07/07/2022
Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal: lírocessos de
2942/2020 14/10/2020
013/2021 04/01/2021
4551/2021 19/11/2021
011/2022 03/01/2022 531 07/02/2022 1439/2022

536 10/03/2022 2354/2022
540 06/04/2022 3413/2022
547 04/05/2022 4229/2022
555 06/06/2022 5132/2022
559 06/07/2022 6247/2022
565 08/08/2022 7365/2022

Data da Despesa: JANEIRO/2022 A JULHO/2022
Observação: Processo Oriundo do Credenciamento FMS Nº 001/2020

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.Data Data da
N“ da Ateste Data do Nº Nota Data da Nº Li ui da ão Data da Nº Nota de Nota de

(AF) AF Fiscal Ateste Fiscal Nota Fiscal q ç Liquidação Pagamento Pagame
nto

Rºlª“ / 08/02/2022 531 07/02/2022 620/2022 09/02/2022 672/2022 10/32/20

NF/ 10/03/2022 536 10/03/2022 1181/2022 14/03/2022 1428/2022 15/03/20Despacho 22
NF / 07/04/2022 540 06/04/2022 1671/2022 11/04/2022 2071/2022 12/04/20Despacho 22
NF/ 05/05/2022 547 04/05/2022 2116/2022 05/05/2022 2603/2022 06/05/20Despacho 22
NF / 09/06/2022 555 06/06/2022 2624/2022 09/06/2022 3233/2022 16/06/20Despacho 22

Rºlª“ / 11/07/2022 559 06/07/2022 3323/2022 11/07/2022 4036/2022 12/33/20

NF/ 11/08/2022 565 08/08/2022 3896/2022 15/08/2022 4806/2022 17/08/20Despacho 22
Indicação Termo de Referência e Contrato
do Fiscal:

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1X1 Sim 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.
Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Não Motivo:
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Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegitima? Sim X Não Motivo:
Observação:

Recomendªções do Processo:

1. Proceder a assinatura dos documentos faltantes.

> PROCESSO Nº 6.855/2019

Trata-se de Processo para Locação Imóvel USF Santa Luzia, assim temos as

seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 6855/2019 Data do Processo: 10/06/2019
Objeto: Locação Imóvel USF Santa Luzia
Nº Contrato: FMS/ Nº 000119/2019 Data do Contrato: 28/08/2019001 26/08/2020

Nº Aditivo: 002 Data do Aditivo: 17/08/2021003 22/08/2022
Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
2204/2019 29/08/2019
59/2020 02/01/2020

2600/2020 26/08/2020
26/2021 06/01/2021

3328/2021 17/08/2021
226/2022 10/01/2022
3577/2022 22/08/2022

Data da Despesa: SETEMBRO/2019 A JULHO/2022
%* Processo instaurado em 10/06/2019;
%* Publicação do aviso de locação em 13/06/2019;
€* Decreto nomeando a comissão de avaliação do imóvel em 05/07/2019;
€* Parecer da comissão de avaliação em 17/07/2019 dizendo que o imóvel não atende aos

requisitos mínimos;
- . €* Novo parecer a pedido da Secretaria de Saúde em 09/08/2019 informando de todas asObservaçao. N N , . N . , .

adequaçoes que sao necessarias para a locacao do imovel;
%* Pre Empenho em 15/08/2019; Parecer Jurídico em 23/08/2019;
€* Quadro de Dispensa em 27/08/2019;
€* Contrato confeccionado em 28/08/2019 com vigência a partir de 01/09/2019;
%* Empenho em 29/08/2019.
€* DOM ES - publicação dispensa em 29/08/2019.
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2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei
Federal nº 4.320/64 para a liquidação das despesas.

Nº Data Ateste Data do Nº Nota Dell? Nº Data da Nº Nota de Data da Nota
(AF) da AF Fiscal Ateste Fiscal Nota Liquidação Liquidação Pagamento de Pagamento

Fiscal

Relatório 27/09/2019 3245/2019 30/09/2019 4536/2019 01/10/2019

Relatório 25/10/2019 3 5 80/2019 24/10/2019 (52531235)? 239 6/110 (520 0119 9-
Relatório 27/11/2019 3945/2019 27/11/2019 5605/2019 05/12/2019
Relatório 17/12/2019 4217/2019 17/12/2019 6043/2019 20/12/2019
Relatório 28/01/2020 188/2020 29/01/2020 243/2020 30/01/2020
Relatório 02/03/2020 826/2020 04/03/2020 971/2020 10/03/2020
Relatório 27/03/2020 1202/2020 30/03/2020 1452/2020 02/04/2020
Relatório 28/04/2020 1523/2020 04/05/2020 1940/2020 07/05/2020
Relatório 26/05/2020 1760/2020 27/05/2020 2213/2020 01/06/2020
Relatório 24/06/2020 2174/2020 29/06/2020 2851/2020 30/06/2020
Relatório 28/07/2020 2557/2020 29/07/2020 3461/2020 04/08/2020

2979/2020 31/08/2020 4054/2020 03/09/2020

Relatório 24/09/2020 3368/2020 28/09/2020 4516/2020 01/10/2020
Relatório 22/10/2020 3814/2020 29/10/2020 5138/2020 03/11/2020
Relatório 20/11/2020 4210/2020 30/11/2020 5714/2020 04/12/2020
Relatório 14/12/2020 4662/2020 22/12/2020 6279/2020 23/12/2020
Relatório 21/01/2021 466/2021 29/01/2021 458/2021 03/02/2021
Relatório 19/02/2021 946/2021 26/02/2021 835/2021 02/03/2021
Relatório 26/03/2021 1449/2021 30/03/2021 1741/2021 31/03/2021
Relatório 26/04/2021 2075/2021 30/04/2021 2403/2021 04/05/2021
Relatório 26/05/2021 2575/2021 31/05/2021 3033/2021 02/06/2021
Relatório 30/06/2021 3114/2021 01/07/2021 3702/2021 08/07/2021
Relatório 27/07/2021 3663/2021 28/07/2021 4353/2021 29/07/2021
Relatório 01/09/2021 4313/2021 01/09/2021 5319/2021 10/09/2021
Relatório 27/09/2021 4732/2021 30/09/2021 5783/2021 05/10/2021

4827/2021 08/10/2021 5946/2021 14/10/2021

Relatório 28/10/2021 5203/2021 03/11/2021 6323/2021 05/11/2021
Relatório 30/11/2021 5787/2021 02/12/2021 7236/2021 07/12/2021

Relatório 23/12/2021 6552275531" 30/12/2021 45535222" 07/01/2022
Relatório 23/12/2021 6528/2021 - 30/12/2021 43/2022 - 07/01/2022
Relatório 03/02/2022 611/2022 07/02/2022 607/2022 08/02/2022
Relatório 23/02/2022 914/2022 23/02/2022 1106/2022 25/02/2022
Relatório 24/03/2022 1540/2022 31/03/2022 1774/2022 05/04/2022
Relatório 27/04/2022 2035/2022 28/04/2022 2438/2022 03/05/2022
Relatório 25/05/2022 2538/2022 31/05/2022 2816/2022 02/06/2022
Relatório 27/06/2022 3020/2022 28/06/2022 3698/2022 30/06/2022
Relatório 28/07/2022 3703/2022 01/08/2022 4411/2022 02/08/2022
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Indicação do
Fiscal' Contrato fls. 38 a 40, Apostilamento fl. 155; Fiscal informado no contrato.

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação & X 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e
lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim Não Mºmº:

Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim Não Mºt'vºª
Ilegitima? Sim X Não Motivo:
Observação: Falta de assinatura nos seguintes documentos: Nota de Empenho fl. 276 (Secretaria), Nota de Liquidação fl. 253
(Secretaria), Nota de Pagamento fls. 172 e 242 (Secretária), Relatório Fiscal de Contrato fl. 240 (Fiscal do Contrato).

Vínculos da Sra. Nilza Gums Buss como Auxiliar Geral, contratada por

meio de designação temporária de 2018 a 2022, retirados no Portal da Transparência:
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covmr) ' camas « Wal-lseBah v Rmx'lA: v Bºpe,—d) . Repasse: « Cullà Pululu.» v quui v 1||slilou||Z . EIIIAAÇZU ., Culllmleluleluu v Saúde v miºlmmuiumu v lillegmme —

um «» Wim: ao thlàm »

“mim Passam sewmxes [Hanes nosewnur
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hmmm no senaumMaineula' vom cFFchFu Suuaçao:uam ss iss * Aasen» :=, mmeme; De
29191112: '; ªr, na —

tha Fu n<|onal "Bmw de Runumnçáo de 202! Histonco de Férias dª 1020 Hmm de Ahmmerlus &! 2020
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A Lei Orgânica Municipal, com redação atual da Emenda Revisional nº

01/2014, traz a vedação ao servidor público municipal de contratar com a

municipalidade sob pena de demissão nos seguintes termos:

Art. 94 O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores não poderão contratar
com o município, subsistindo a proibição até três meses após o término dos
respectivos mandatos.

Parágrafo Único. É vedado ao servidor público, sob pena de demissão,
participar na qualidade de proprietário, sócio ou administrador de
empresa fornecedora de bens e serviços, executora de obras ou que
realize qualquer modalidade de contrato de ajuste ou compromisso
com o município.

Recomendªções do Processo nº 6.855/2019 :

]. Proceder a assinatura dos documentos faltantes;

2. Abertura de Sindicância ou Procedimento equivalente para verificar a

infrigência ao art. 94 da Lei Orgânica Municipal, quanto ao Contrato FMS/ Nº

000119/2019 e os vínculos por designação temporária que a Sra. Nilza Gums

Buss ocupa.

3. Resolução imediata da ilegalidade apontada quanto ao art. 94 da Lei Orgânica

Municipal .
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> PROCESSO Nº 7.622/2021

Trata-se de Processo para Aquisição de Material Gráfico, assim temos

as seguintes infomações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 7622/2021 Data do Processo: 19/08/2021
Objeto: Aquisição de Material Gráfico
Nº Contrato: Nº 186-FMS/2021 Data do Contrato: 23/08/2021
Nº Aditivo: Nº 001 Data do Aditivo: 22/06/2022

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
3346/2021 23/08/2021 3723 12/11/2021
2561/2022 22/06/2022 4504 12/07/2022

Data da Despesa: NOVEMBRO/2021 E JULHO/2022
Observação: Processo Oriundo do Pregão Eletrônico nº 012/2020 - ATA nº 116/2020

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei
Federal nº 4.320/64 para a liquidação das despesas.

., Data da Ateste Data do Nº Nota Dªtª dª Nº Data da Nº Nota de Dªtª dªN (AF) . . Nota . . - . . - Nota deAF Fiscal Ateste Fiscal . Liquidaçao Liquidaçao PagamentoFiscal Pagamento

1378/2021 OZ/OÍ/ZOZ RE:/lªne 06/12/2021 3723 12/11/2021 5962/2021 10/12/2021 7386/2021 14/12/2021

1336/2022 06/0;/202 Relatório 13/07/2022 4504 12/07/2022 3585/2022 19/07/2022 4365/2022 21/07/2022

Indicação do Fiscal:

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação & X 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e
lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesanão Autorizada? * * Sim * X * Não |Motivo:
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Irregular? Sim X Não Motivo:

Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegitima? Sim X Não Motivo:

Recomendªções do Processo nº 7.622/2021:

1. Designação formal do fiscal do contrato.

> PROCESSO Nº 7.833/2018

Trata-se de Processo para Contratação de Empresa Especializada em

Manutenção de Raio X - CDO, assim temos as seguintes informações, de acordo com

cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 7833/2018 Data do Processo: 11/06/2018
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Manutenção de Raio X - CDO
Nº Contrato: FMS/ Nº 113/2018 Data do Contrato: 25/09/2018001 04/09/2019002 14/09/2020

Nº Aditivo: 003 Data do Aditivo: 13/09/2021004 13/09/2021005 11/01/2022
Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:

293/2021 (anulado) 14/01/2021 - -
1001/2021 22/02/2021 2740 (janeiro) 02/02/2021

2775 (fevereiro) 02/03/2021
2806 (março) 05/04/2021

3000 09/08/2021
3034 (agosto) 01/09/2021

3064 (setembro) 01/10/2021
3093 (outubro) 01/11/2021

3121 (novembro) 01/12/2021
3154 (dezembro) 07/01/2022

3945/2021 22/09/2021 2997 09/08/2021
2998 09/08/2021
2999 09/08/2021
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3000 (julho/21) 09/08/2021
258/2022 11/01/2022 3249 (abril) 02/05/2022

3187 (janeiro) 02/02/2022
3209 (fevereiro) 02/03/2022
3229 (março) 01/04/2022
3270 (maio) 02/06/2022
3296 (junho) 30/06/2022

Data da Despesa: SETEMBRO/2018 A JUNHO/2022
Observação: Contrato oriundo do Pregão Presencial nº 88/2018, empenhado parcialmente.

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Nº Dã? Ateste Data do Nº Nota Data da Nº Data da Nº Nota de 1131213 32
(AF) AF Fiscal Ateste Fiscal Nota Fiscal Liquidação Liquidação Pagamento Pagamento

Releªcgno/ 09/07/2021 2740 02/02/2021 3158/2021 09/07/2021 3855/2021 13/07/2021

Rªlªdº / 09/07/2021 2775 02/03/2021 3158/2021 09/07/2021 3855/2021 13/07/2021

Releªcgno/ 09/07/2021 2806 05/04/2021 3158/2021 09/07/2021 3855/2021 13/07/2021

2997 09/08/2021 5928/2021 07/12/2021 7260/2021 09/12/2021
2998 09/08/2021 5928/2021 07/12/2021 7260/2021 09/12/2021
2999 09/08/2021 5928/2021 07/12/2021 7260/2021 09/12/2021, . 5929/2021 / 7261/2021 /

Relatorio 07/12/2021 3000 09/08/2021 5930/2021 07/12/2021 7262/2021 09/12/2021
Relatório 07/12/2021 3034 01/09/2021 5930/2021 07/12/2021 7262/2021 09/12/2021
Relatório 07/12/2021 3064 01/10/2021 5930/2021 07/12/2021 7262/2021 09/12/2021
Relatório 07/12/2021 3093 01/11/2021 5930/2021 07/12/2021 7262/2021 09/12/2021

Rºlªnº/ 21/01/2022 3121 01/12/2021 462/2022 27/01/2022 282/2022 27/01/2022

Rºlªnº/ 21/01/2022 3154 07/01/2022 462/2022 27/01/2022 282/2022 27/01/2022

Rºlªªº/ 05/05/2022 3249 02/05/2022 3311/2022 08/07/2022 4041/2022 12/07/2022

Relªtºnº/ 06/05/2022 3187 02/02/2022 3312/2022 08/07/2022 4042/2022 12/07/2022

Rªggª“ 06/05/2022 3209 02/03/2022 3313/2022 08/07/2022 4043/2022 12/07/2022
Relatório/ 06/05/2022 3229 01/04/2022 3314/2022 08/07/2022 4044/2022 12/07/2022

01/07/2022 3270 02/06/2022 3315/2022 08/07/2022 4045/2022 12/07/2022?
%%

Relªtºnº/ 01/07/2022 3296 30/06/2022 3316/2022 08/07/2022 4046/2022 12/07/2022%

Indicaçãodo Fiscal: Informado no contrato
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2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação & X & Sim & & Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim X Não Motivo:

Lesiva? Sim Não Motivo:
Ilegal? Sim Não Motivo:
Ilegitima? Sim Não Motivo:
Observação: Falta de assinatura nos seguintes documentos: Nota de Liquidação fl. 459, 461 (Secretaria), Nota de Pagamento
Fls. 164, 460 (Secretária), Despacho fl. 318, 438v.
Sem ateste de fiscal nas NFS nº 2997, 2998, 2999, 3000, 3034, 3064 e 3093;

Recomendações do Processo nº 7.833/2018:

]. Proceder a assinatura nos documentos;

2. O ateste do fiscal de contrato deve ocorrer sobre cada nota fiscal emitida.

> PROCESSO Nº 8.938/2019

Trata-se de Processo para Locação de serviços de digitalizador de

imagem RX e Solução PACS (Sistema de comunicação e armazenamento de imagem),

assim temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle
analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

8938/2019 31/07/2019
Locação de serviços de digitalizador de imagem RX e Solução PACS (Sistema de comunicação e

armazenamento de imagem)

Nº do Processo: Data do Processo:
Objeto:

Nº Contrato: FMS/ nº 108/2020 Data do Contrato: 08/09/2020
Nº Aditivo: 001 Data do Aditivo: 01/09/2021

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
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327/2021 22/01/2021 2021/62 (dezembro) 01/02/2021
2021/139 (fevereiro) 01/03/2021
2021/244 (março) 07/04/2021
2021/309 (abril) 05/05/2021

2021/444 (maio ejunho) 29/06/2021
2021/749 (agosto) 11/11/2021

2021/750 (setembro) 11/11/2021
2021/751 (outubro) 11/11/2021

3700/2021 01/09/2021 2021/748 (julho) 11/11/2021
2021/767 (novembro) 19/11/2021
2021/783 (dezembro) 01/12/2021

202200000000014 (janeiro) 10/01/2022
33/2022 06/01/2022 202200000000014 (janeiro) 10/01/2022

202200000000080 (fevereiro) 08/02/2022

202200000000138 (março) 09/03/2022
2022/225 (abril) 19/04/2022
2022/277 (maio) 03/05/2022
2022/385 (junho) 03/06/2022

Data da Despesa: NOVEMBRO/2020 A JUNHO/2022
Observação: Contrato oriundo do Pregão Eletrônico nº 016/2020

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Nº Data Ateste Data do Nº Nota Data da Nº Data da Nº Nota de 1131222 32(AF) da AF Fiscal Ateste Fiscal Nota Fiscal Liquidação Liquidação Pagamento Pagamento, . 457/2021 /
Relatorio 01/02/2021 2021/62 01/02/2021 494/2021 02/02/2021 475/2021 03/02/2021

Relatório 16/03/2021 2021/139 01/03/2021 1166/2021 23/03/2021 1435/2021/ 25/03/2021
1465/2021

3881/2021 /Relatório / 3882/2021 /
NF 01/07/2021 2021/244 07/04/2021 3146/2021 06/07/2021 3883/2021/ 13/07/2021

3861/2021

3881/2021 /Relatório / 3882/2021 /
NF 01/07/2021 2021/309 05/05/2021 3146/2021 06/07/2021 3883/2021/ 13/07/2021

3861/2021

3881/2021 /Relatório / 3882/2021 /
NF 01/07/2021 2021/444 29/06/2021 3146/2021 06/07/2021 3883/2021/ 13/07/2021

3861/2021Relatório / 6642/2021 /
NF 12/11/2021 2021/748 11/11/2021 5363/2021 17/11/2021 6628/2021 18/11/2021Relatório / 6641/2021 /
NF 12/11/2021 2021/749 11/11/2021 5362/2021 17/11/2021 6627/2021 18/11/2021Relatório / 6640/2021 /
NF 12/11/2021 2021/750 11/11/2021 5361/2021 17/11/2021 6626/2021 18/11/2021Relatório / 6639/2021 /
NF 12/11/2021 2021/751 11/11/2021 5360/2021 17/11/2021 6625/2021 18/11/2021
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Relatório / 533/2022 /21/01/2022 2021/767 19/11/2021 464/2022 31/01/2022 534/2022/ 01/02/2022NF
543/2022Relatório / 535/2022 /

NF 21/01/2022 2021/783 01/12/2021 465/2022 31/01/2022 544/2022 01/02/2022
Relatório / 202200000 536/2022 /

NF 21/01/2022 000014 10/01/2022 466/2022 31/01/2022 545/2022 01/02/2022

Relªtºnº/ 21/01/2022 202200000 10/01/2022 467/2022 31/01/2022 537/2022 01/02/2022NF 000014
Relªtºnº/ 25/02/2022 202200000 08/02/2022 1141/2022 04/03/2022 1270/2022 08/03/2022NF 000080
Relatório / 202200000 1442/2022 /

NF 11/03/2022 000138 09/03/2022 1184/2022 14/03/2022 1459/2022 18/03/2022Relatório / 2587/2022 /
NF 29/04/2022 2022/225 19/04/2022 2100/2022 04/05/2022 2592/2022 05/05/2022Relatório / 3256/2022 /
NF 09/06/2022 2022/277 03/05/2022 2643/2022 15/06/2022 3260/2022 20/06/2022

Relatório 01/07/2022 2022/385 03/06/2022 3243/2022 05/07/2022 337789952002222/ 07/07/2022

Indlçªçªº dº lnofrmado no Contrato
Fiscal:

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação & X & Sim & & Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim X Não Motivo:

Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegitima? Sim X Não Motivo:

Observação: Falta de assinatura nos seguintes documentos: Despacho fl. 223 (Secretario), Nota de Pagamento fl. 230
(Secretario (a)), Nota de Anulação de Pagamento fl. 376 (Secretaria)

Recomendªções do Processo nº 8.938/2019:

1. Proceder a assinatura nos documentos.

> PROCESSO Nº 9.091/2021
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Trata-se de Processo para Aquisição de Leite Nutricional para auxílio a

paciente, assim temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de

controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 9091/2021 Data do Processo: 06/10/2021
Objeto: Aquisição de Leite Nutricional para auxilio a pacienteNº Contrato: ' Data do Contrato: -Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
254/2022 11/01/2022 13495 08/03/2022

Data da Despesa: MARÇO/2022
Observação: Não constam no processo documentos referente hahilitação juridica conforme Arts. 28, 30 e 31 da

Lei Federal 8666/1993, o qual nao sao objetos deste momtoramento.

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas. D D., Data da Ateste Data do Nº Nota ªtª dª Nº Data da Nº Nota de ªtª dªN (AF) . . Nota . . - . . - Nota deAF Fiscal Ateste Fiscal . Liquidaçao Liquidaçao PagamentoFiscal Pagamento

Relatorio /
51/2022 13/01/2022 NF 14/03/2022 13495 08/03/2022 1195/2022 16/03/2022 1444/2022 18/03/2022

Indicação do. Termo de Aceite anexado ao processoFiscal:

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação * X * Sim * * Não
2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegítima? Sim X Não Motivo:

Recomendações do Processo nº 9.091/2021:

]. Juntar nos processos os documentos constantes da Lei nº 8666/93, especialmente

os referentes a habilitação jurídica.
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> PROCESSO Nº 9.642/2021

Trata-se de Processo para Contrato de Programa entre a
Municipalidade e o Consórcio Público da Região Sudoeste Serrana - CHVI Pedra Azul,

assim temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle
analisado:

1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 9642/2021 Data do Processo: 25/10/2021
Objeto: Contrato de Programa entre a Municipalidade e o Consórcio Público da Região Sudoeste Serrana -CIM Pedra Azul

Nº Contrato: (R%ígãálfãzshqo Data do Contrato: 01/01/2022 / 28/01/2022Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -
Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
581/2022 28/01/2022
582/2022 28/01/2022

Data da Despesa: JANEIRO/2022 A JUNHO/2022
Observação:

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Data da
Nº Data Ateste Data do Nº Nota Nota Nº Data da Nº Nota de Data da Nota

(AF) da AF Fiscal Ateste Fiscal Fiscal Liquidação Liquidação Pagamento de Pagamento

Relatório 16/03/2022 1199/2022 17/03/2022 1447/2022 18/03/2022
Relatório 16/03/2022 1200/2022 17/03/2022 1464/2022 18/03/2022
Relatório 16/03/2022 1201/2022 17/03/2022 1448/2022 18/03/2022

Relatório 16/03/2022 1202/2022 17/03/2022 1465/2022 / 18/03/2022 /1471/2022 21/03/2022

Relatório 16/03/2022 1203/2022 17/03/2022 1449/2022 18/03/2022
1466/2022/ 18/03/2022/

Relatório 16/03/2022 1204/2022 17/03/2022 1473/2022 22/03/2022
Relatório 03/05/2022 2103/2022 04/05/2022 2584/2022 05/05/2022
Relatório 03/05/2022 2105/2022 04/05/2022 2591/2022 05/05/2022
Relatório 19/05/2022 2214/2022 20/05/2022 2736/2022 23/05/2022
Relatório 19/05/2022 2215/2022 20/05/2022 2747/2022 23/05/2022, . 3322/2022/ 21/06/2022/
Relatorio 15/06/2022 2658/2022 20/06/2022 3379/2022 24/06/2022, . 3328/2022/ 21/06/2022/
Relatorio 15/06/2022 2659/2022 20/06/2022 3373/2022 24/06/2022

Ind'ºªçªº dº Portaria nº 495/2022
Fiscal:
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2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação & X & Sim & & Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Motivo: Falta de documentos previstos nos Art. 28 da Lei
Irregular? Sim X Não Federal 8666/1993 na fase de liquidação e pagamento Certidão

Negativa Federal.

Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegitima? Sim X Não Motivo:

Observação:

Recomendªções do Processo nº 9.642/2021:

1. Proceder a assinatura nos documentos.

> PROCESSO Nº 9.654/2021

Trata-se de Processo para Contrato de Programa entre a Muncipalidade

e o Consórcio Público da Região Sudoeste Serrana - CHVI Pedra Azul, assim temos as

seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 9654/2021 Data do Processo: 26/10/2021
Objeto: Contrato de Programa entre a Muncipalidade e O Consórcio Público da Região Sudoeste Serrana -CIM Pedra Azul

Nº Contrato: FMSíNâfs/fgzàâãggdidº) Data do Contrato: 22/11/2021 / 28/01/2022Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -
Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
583/2022 28/01/2022
584/2022 28/01/2022
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585/2022 28/01/2022
Data da Despesa: JANEIRO/2022 A JUNHO/2022
Observação:

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Nº Data Ateste Data do Nº Nota Dªiª?! Nº Data da Nº Nota de Data da Nota
(AF) da AF Fiscal Ateste Fiscal Fiscal Liquidação Liquidação Pagamento de Pagamento

Relatório 16/03/2022 1206/2022 17/03/2022 1450/2022 18/03/2022
Relatório 16/03/2022 1207/2022 17/03/2022 1451/2022 18/03/2022
Relatório 16/03/2022 1208/2022 17/03/2022 1452/2022 18/03/2022
Relatório 16/03/2022 1209/2022 17/03/2022 1453/2022 18/03/2022
Relatório 16/03/2022 1210/2022 17/03/2022 1454/2022 18/03/2022
Relatório 16/03/2022 1211/2022 17/03/2022 1455/2022 18/03/2022
Relatório 03/05/2022 2107/2022 04/05/2022 2583/2022 05/05/2022
Relatório 19/05/2022 2217/2022 23/05/2022 2770/2022 24/05/2022, . 3323/2022/ 21/06/2022/
Relatorio 15/06/2022 2660/2022 20/06/2022 3380/2022 24/06/2022

Ind'çªçªº dº Portaria nº 496/2022
Fiscal:

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 X 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim X Não Motivo:

Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegítima? Sim X Não Motivo:

Observação:

Recomendações do Processo nº 9.654/2021:
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1. Proceder a assinatura nos documentos.

> PROCESSO Nº 10.304/2019

Trata-se de Processo para Custeio das ações conjuntas necessárias a

gestão associada a unidade ambulatorial especializada da Rede Cuidar em Santa

Teresa, assim temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle

analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 10304/2019 Data do Processo: 02/09/2019
Objeto: Custeio das ações conjuntas necessárias à gestão associada a unidade ambulatorial

espec1alizada da Rede Cuidar em Santa Teresa.

Nº Contrato: Convenio Estadual nº 001/2019 Data do Contrato: 02/09/2019Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -
Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
2726/2019 14/11/2019
068/2020 02/01/2020
204/2021 14/01/2021
030/2022 06/01/2022

Data da Despesa: SETEMBRO/2019 A JULHO/2022Observação: -
2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Nº Data Ateste Data do Nldtla Ddlztla Nº Liquidação lJata da Nº Nota de Data da Nota
(AF) da AF Fiscal Ateste Fiscal Nota Liquidaçao Pagamento de Pagamento

Fiscal

3681/2019 14/11/2019 5280/2019 19/11/2019
3998/2019 03/12/2019 5608/2019 05/12/2019
020/2020 02/01/2020 128/2020 09/01/2020
417/2020 03/02/2020 400/2020 06/02/2020
822/2020 04/03/2020 974/2020 10/03/2020
1212/2020 01/04/2020 1519/2020 07/04/2020
1835/2020 03/06/2020 2442/2020 04/06/2020
2264/2020 16/07/2020 3198/2020 21/07/2020
2286/2020 22/07/2020 3231/2020 2707/2020
2614/2020 04/08/2020 3512/2020 06/08/2020
3046/2020 08/09/2020 4220/2020 10/09/2020
3408/2020 01/10/2020 4659/2020 06/10/2020
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3822/2020 03/11/2020 5341/2020 10/11/2020
4244/2020 02/12/2020 5715/2020 04/12/2020
115/2021 18/01/2021 173/2021 21/01/2021
495/2021 02/02/2021 460/2021 03/02/2021
1046/2021 03/03/2021 1207/2021 10/03/2021
1553/2021 01/04/2021 1888/2021 08/04/2021
2109/2021 04/05/2021 2551/2021 07/05/2021
2656/2021 10/06/2021 3231/2021 11/06/2021
3148/2021 08/07/2021 3853/2021 13/07/2021
3772/2021 05/08/2021 4638/2021 12/08/2021
4370/2021 15/09/2021 5422/2021 21/09/2021
4814/2021 05/10/2021 5836/2021 07/10/2021
5364/2021 17/11/2021 6632/2021 18/11/2021
5790/2021 03/12/2021 7239/2021 07/12/2021

Relatório 23/02/2022 991/2022 25/02/2022 1154/2022 04/03/2022
Relatório 23/02/2022 993/2022 25/02/2022 1155/2022 04/03/2022
Relatório 16/03/2022 1198/2022 17/03/2022 1446/2022 18/03/2022
Relatório 07/04/2022 1667/2022 11/04/2022 2070/2022 12/04/2022
Relatório 02/05/2022 2099/2022 04/05/2022 2589/2022 05/05/2022
Relatório 06/06/2022 2606/2022 07/06/2022 3120/2022 09/06/2022
Relatório 01/07/2022 3278/2022 07/07/2022 4035/2022 12/07/2022

ªdªgª“ dº Portaria nº 565/2022

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação & X & Sim & & Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Nao Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegitima? Sim X Não Motivo:

Observação:

Recomendações do Processo nº 10.304/2019:

1. Proceder a assinatura nos documentos.
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> PROCESSO Nº 10.775/2021

Trata-se de Processo para Celebração Termo de Colaboração

APAE/SMI, assim temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de

controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 10775/2021 Data do Processo: 02/12/2021
Objeto: Celebração Termo de Colaboração APAE/SM]
Nº Contrato: Termo de %glõtâgrzagão FMS no Data do Contrato: 12/01/2022
Nº Aditivo: 001 Data do Aditivo: 05/05/2022

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
326/2022 18/01/2022
2035/2022 05/05/2022

Data da Despesa: JANEIRO/2022 A SETEMBRO/2022
Observação:

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Nº Data da Ateste Data do Nº Nota Dªiª?! Nº Li uida ão Data da Nº Nota de Data da Nota
(AF) AF Fiscal Ateste Fiscal Fiscal q ç Liquidação Pagamento de Pagamento

606/2022 07/02/2022 605/2022 08/02/2022
2136/2022 11/05/2022 2628/2022 12/05/2022
3277/2022 07/07/2022 4026/2022 12/07/2022

Ind'çªçªº dº Portaria nº 448/2022
Fiscal:

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1X1 Sim Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? X Sim Não Mºmº:
Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
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Ilegitima? i 1 Sim 1 X 1 Não |Motivo:

Observação:

Recomendªções do Processo nº 10.775/2021:

]. Inserir relatório do Gestor da Parceria e da comissão de monitoramento.

> PROCESSO Nº 11.014/2021

Trata-se de Processo para Contrato para aquisição de Nobreaks para

FMS, assim temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle

analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 11014/2021 Data do Processo: 09/12/2021
Objeto: Contrato para aquisição de Nobreaks para FMS
Nº Contrato: FMS/Nº 0217/2021 Data do Contrato: 13/12/2021Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
4997/2021 (Anulado) 13/12/2021
4996/2021 (Anulado) 13/12/2021

323/2022 18/01/2022 1263 28/06/2022
324/2022 18/01/2022 1264 28/06/2022
2512/2022 06/06/2022 1265 28/06/2022
2513/2022 06/06/2022 1266 28/06/2022
2514/2022 06/06/2022 1267 28/06/2022
2515/2022 06/06/2022 1268 28/06/2022

Data da Despesa: JUNHO/2022
Observação: Contrato oriundo da ATA nº 024/2021 - Pregão Eletrônico nº 058/2021

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Nº ., ., Data da
Nº (AF) Data da AF Ateste Dªtª da Nota Dªtª .dª . N - .Dªt.ª dª. N Nºtª de Nota deFiscal Ateste . Nota Fiscal Liquidação Liquidação PagamentoFiscal Pagamento
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80/2022 20/01/2022 Relatório 01/07/2022 1263 28/06/2022 3251/2022 06/07/2022 3996/2022 07/07/2022

81/2022 20/01/2022 Relatório 01/07/2022 1264 28/06/2022 3252/2022 06/07/2022 3997/2022 07/07/2022

314/2022 07/06/2022 Relatório 01/07/2022 1265 28/06/2022 3253/2022 06/07/2022 3998/2022 07/07/2022

315/2022 07/06/2022 Relatório 01/07/2022 1266 28/06/2022 3254/2022 06/07/2022 4009/2022 07/07/2022

316/2022 07/06/2022 Relatório 01/07/2022 1267 28/06/2022 3255/2022 06/07/2022 3999/2022 07/07/2022

317/2022 07/06/2022 Relatório 01/07/2022 1268 28/06/2022 3256/2022 06/07/2022 4000/2022 07/07/2022

Indicação do Fiscal:

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 X 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:
Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Nao Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegitima? Sim X Não Motivo:

Observação:

Recomendações do Processo nº 11.014/2021:

]. Proceder a assinatura dos documentos;

2. Designação formal do fiscal de contrato.

> PROCESSO Nº 11.088/2021

Trata-se de Processo para Aquisição de Poste de Concreto, assim temos

as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 11088/2021 Data do Processo: 13/12/2021
Objeto: Aquisição de Poste de Concreto
Nº Contrato: FMS/Nº 063/2022 Data do Contrato: 15/02/2022Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
753/2022 15/02/2022 978 28/04/2022

Data da Despesa: 29/04/2022
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Observação:

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

., Data da Ateste Data do N Dªtª dª Nº Data da Nº Nota de Dªtª dª
N (AF) AF Fiscal Ateste Nºtª Nºtª Liquidação Liquidação Pagamento Nºtª deFiscal Fiscal Pagamento

Relatório /
139/2022 10/03/2022 NF 29/04/2022 978 28/04/2022 2098/2022 04/05/2022 2586/2022 05/05/2022

Indicação do Fiscal: Documento de Formalização de Demanda e Termo de Referência

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 X 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:
Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Nao Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegítima? Sim X Não Motivo:

Recomendações do Processo nº 11.088/2021:

]. Constar nos Processos documentos referentes especialmente à habilitação jurídica,

dentre outros previstos nos arts. 28, 30 e 31 da Lei nº 8666/93.

> PROCESSO Nº 11.227/2021

Trata-se de Processo para Auxilio Funeral, assim temos as seguintes

informações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 11227/2021 Data do Processo: 15/12/2021Objeto: Auxilio FuneralNº Contrato: ' Data do Contrato: -Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -
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Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
708/2022 02/02/2022 201 17/08/2021

Data da Despesa: 01/08/2021
Observação:

Nº Data da Ateste Dál? Nº Nota Data da Nº Data da Nº Nota de Data da Nota de
(AF) AF Fiscal Ates te Fiscal Nota Fiscal Liquidação Liquidação Pagamento Pagamento

201 17/08/2021 591/2022 03/02/2022 563/2022 04/02/2022

Indicação do
Fiscal:

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 X 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:
Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Nao Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegítima? Sim X Não Motivo:

> PROCESSO Nº 13.215/2019

Trata-se de Processo para Concessão de Bolsa a Profissionais da Saúde

Vinculados ao Programa Estadual de Qualificação da Atenção Primária a Saúde, assim

temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.
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Nº do Processo: 13215/2019 Data do Processo: 18/11/2019
Objeto: Concessão de Bolsa a Profissionais da Saude Vinculad0s a0 Programa Estadual de Qualificaçãoda Atençao anana a Saude.

Termo de Cooperação lCEPl nº
Nº Contrato: 063/2019 e Lei Municipal nº Data do Contrato: 12/08/2019

2282/2019Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -
Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
2964/2019 12/12/2019

206/2020 (Anulado) 22/01/2020
1431/2020 08/05/2020
037/2021 07/01/2021
1107/2021 08/03/2021
2270/2021 27/05/2021
2899/2021 26/07/2021
3657/2021 26/08/2021
255/2022 11/01/2022
256/2022 ll/01/2022
257/2022 ll/01/2022
3049/2022 08/07/2022

Data da Despesa: DEZEMBRO/2019 A JUNHO/2022
Observação:

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Data Dªtª
N“ da Ateste Data do Nº Nota da Nº Data da Nº Nota de Data da Nota

(AF) AF Fiscal Ateste Fiscal Nota Liquidação Liquidação Pagamento de Pagamento
Fiscal

Dººlªrªçãº 26/12/2019 4362/2019 27/12/2019 6200/2019 27/12/2019
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 28/01/2020 187/2020 29/01/2020 246/2020 30/01/2020
de At1v1dade

Dººlªrªçªº 27/02/2020 714/2020 28/02/2020 872/2020 28/02/2020
de At1v1dade

1120/2020 27/03/2020 1430/2020 31/03/2020

Dººlªrªçãº 26/05/2020 1751/2020 26/05/2020 2197/2020 28/05/2020
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 24/06/2020 2057/2020 24/06/2020 2666/2020 25/06/2020
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 28/07/2020 2458/2020 28/07/2020 3391/2020 29/07/2020
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 24/08/2020 2835/2020 24/08/2022 3763/2020 28/08/2020
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 24/09/2020 3366/2020 24/09/2020 4363/2020 25/09/2020
de At1v1dade

Dººlªrªçªº 26/10/2020 3795/2020 26/10/2020 5120/2020 29/10/2020
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 24/11/2020 3980/2020 24/11/2020 5492/2020 25/11/2020
de At1v1dade
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Dººlªrªçãº 27/12/2020 4532/2020 14/12/2020 6149/2020 21/12/2020
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 26/01/2021 344/2021 26/01/2021 202/2021 27/01/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 22/02/2021 629/2021 22/02/2021 779/2021 23/02/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçªº 23/03/2021 1432/2021 29/03/2021 1537/2021 29/03/2021
de At1v1dade

Declaração
deAtiVidade 23/03/2021 1433/2021 29/03/2021

Dººlªrªçãº 28/04/2021 2052/2021 28/04/2021 2373/2021 30/04/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 26/05/2021 2472/2021 27/05/2021 2974/2021 28/05/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 26/05/2021 2471/2021 27/05/2021 2967/2021 28/05/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 30/06/2021 3052/2021 30/06/2021 3626/2021 30/06/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 30/06/2021 3053/2021 30/06/2021 3627/2021 30/06/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçªº 28/07/2021 3323/2021 27/07/2021 4352/2021 29/07/2021
de At1v1dade

3324/2021 27/07/2021 4344/2021 29/07/2021

Dººlªrªçãº 26/07/2021 3325/2021 27/07/2021 4345/2021 29/07/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 26/08/2021 4202/2021 26/08/2021 4999/2021 27/08/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 26/08/2021 4203/2021 26/08/2021 5004/2021 27/08/2021
de At1v1dade

4204/2021 26/08/2021 5005/2021 27/08/2021

Dººlªrªçãº 29/09/2021 4722/2021 29/09/2021 5712/2021 30/09/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 29/09/2021 4723/2021 29/09/2021 5711/2021 30/09/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 29/09/2021 4724/2021 29/09/2021 5713/2021 30/09/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 25/10/2021 5175/2021 25/10/2021 6237/2021 26/10/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 25/10/2021 5176/2021 25/10/2021 6226/2021 26/10/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 25/10/2021 5177/2021 25/10/2021 6227/2021 26/10/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçªº 24/11/2021 5668/2021 24/11/2021 6740/2021 25/11/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 24/11/2021 5669/2021 24/11/2021 6730/2021 25/11/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 24/11/2021 5670/2021 24/11/2021 6731/2021 25/11/2021
de At1v1dade

Declaração
deAtividade 20/12/2021 5409/2021 20/12/2021

Dººlªrªçãº 20/12/2021 6440/2021 20/12/2021 7884/2021 22/12/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçªº 20/12/2021 6216/2021 20/12/2021 7881/2021 22/12/2021
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 20/12/2021 6369/2021 20/12/2021 7882/2021 22/12/2021
de At1v1dade

Page 71 of79



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

Estado do Espírito Santo
Controladoria Geral

Dººlªrªçãº 27/01/2022 460/2022 27/01/2022 281/2022 27/01/2022
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 27/01/2022 459/2022 27/01/2022 280/2022 27/01/2022
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 27/01/2022 461/2022 27/01/2022 284/2022 27/01/2022
de At1v1dade

Declaração 662/2022
de Atividade 21/02/2022 (anuladª) 22/02/2022
Dººlªrªçªº 21/02/2022 663/2022 22/02/2022 832/2022 24/02/2022

de At1v1dade

Dººlªrªçãº 21/02/2022 664/2022 22/02/2022 835/2022 24/02/2022
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 29/03/2022 1490/2022 30/03/2022 1758/2022 31/03/2022
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 29/03/2022 1489/2022 30/03/2022 1750/2022 31/03/2022
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 26/04/2022 1956/2022 27/04/2022 2167/2022 28/04/2022
de At1v1dade

Dººlªrªçãº 25/05/2022 2431/2022 27/05/2022 2777/2022 30/05/2022
de At1v1dade

Dººlªrªçªº 24/06/2022 2993/2022 27/06/2022 3424/2022 29/06/2022
de At1v1dade

Indlçªçªº dº Não informado no processo.Fiscal:

2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação & X & Sim & & Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegitima? Sim X Não Motivo:
Observação:

Recomendações do Processo nº 13.215/2019:

]. Proceder a assinatura dos documentos.

> PROCESSO Nº 14.373/2019
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Trata-se de Processo para Reforma PSF São João do Garrafão, assim

temos as seguintes informações, de acordo com cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 14373/2019 Data do Processo: 19/12/2019
Objeto: Reforma PSF São João do Garrafão
Nº Contrato: FMS/ Nº 009/2021 Data do Contrato: 06/01/2021001 31/05/2021002 28/09/2021003 28/11/2021

Nº Aditivo: 004 Data do Aditivo: 26/01/2022005 05/04/2022006 02/05/2022007 05/05/2022
Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
035/2021 07/01/2021 102 15/09/2021

109 28/03/2022
110 28/03/2022

4975/2021 03/12/2021 109 28/03/2022
274/2022 12/01/2022 109 28/03/2022
2020/2022 03/05/2022 113 13/05/2022

Data da Despesa: JULHO/2021 A MAIO/2022

Observação: Contrato oriundo da Tomada de Preços nº 027/2020, Ordem de serviço emitida em 31/05/2021

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

Nº Dál? Ateste Data do Nº Nota Data da Nº Data da Nº Nota de Dªtª Ellª Nºtª
(AF) AF Fiscal Ateste Fiscal Nota Fiscal Liquidaçao Liquidaçao Pagamento: Pagamento

6303/2021 /
NF 27/10/2021 102 15/09/2021 5190/2021 27/10/2021 6305/2021 04/11/2021Relatório / 2463/2022 /
NF 19/04/2022 109 28/03/2022 2091/2022 03/05/2022 2465/2022 03/05/2022

Rºlf?“ 19/04/2022 109 28/03/2022 2090/2022 03/05/2022 2464/2022 03/05/2022Relatório / 2450/2022 /
NF 19/04/2022 110 28/03/2022 2092/2022 03/05/2022 2462/2022 03/05/2022, . 3321/2022/

Relªtºnº/ 30/05/2022 113 13/05/2022 2663/2022 20/06/2022 3326/2022/ 21/06/2022 /NF 24/06/2022
3381/2022

Rºlf?“ 30/05/2022 113 13/05/2022 3404/2022 24/06/2022

Indâciªgâ? dº Portarias nº 364/2021 / 1241/2021 (Fiscal da Obra), Fiscal de contrato indicado no Contrato
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2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação 1 X 1 Sim 1 1 Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:

Irregular? Sim X Não Motivo:
Lesiva? Sim X Não Motivo:
Ilegal? Sim X Não Motivo:
Ilegitima? Sim X Não Motivo:
Observação:

Recomendações do Processo nº 14.373/2019:

]. Proceder a assinatura dos documentos.

> PROCESSO Nº 15.477/2018

Trata-se de Processo para Auxílio Financeiro para profissionais do

Mais Médicos para o Brasil, assim temos as seguintes informações, de acordo com

cada ponto de controle analisado:

1.1.2. Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

Nº do Processo: 15477/2018 Data do Processo: 21/12/2018
Objeto: Auxílio Financeiro para profissionais do Mais Médicos para o BrasilNº Contrato: - Data do Contrato: -Nº Aditivo: - Data do Aditivo: -

Nº Empenho: Data do Empenho: Nº Nota Fiscal: Data da Nota Fiscal:
299/2022 (Anulado) 13/01/2022

298/2022 13/01/2022
300/2022 (Anulado) 13/01/2022

301/2022 13/01/2022
295/2022 13/01/2022
317/2022 18/01/2022
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Data da Despesa: JANEIRO/2019 A JUNHO/2022
Numeração Folhas do Processo e Separação dos volumes não estão de acordo com a lN SCI nºObservaçao: 012/2015

2.2.31. Avaliar se foram observados os pré requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64 para a liquidação das despesas.

., Data da Ateste Data do Nº Nota Dªtª dª Nº Data da Nº Nota de Dªtª dªN (AF) . . Nota . . - . . - Nota deAF Fiscal Ateste Fiscal . Liquidaçao Liquidaçao PagamentoFiscal Pagamento
454/2022 26/01/2022 273/2022 27/01/2022
455/2022 26/01/2022 274/2022 27/01/2022
456/2022 26/01/2022 275/2022 27/01/2022
457/2022 26/01/2022 276/2022 27/01/2022
458/2022 26/01/2022 293/2022 27/01/2022
453/2022 26/01/2022 272/2022 27/01/2022
665/2022 22/02/2022 836/2022 24/02/2022
666/2022 22/02/2022 837/2022 24/02/2022
667/2022 22/02/2022 838/2022 24/02/2022
668/2022 22/02/2022 839/2022 24/02/2022
669/2022 22/02/2022 830/2022 24/02/2022
1466/2022 29/03/2022 1741/2022 31/03/2022

1467/2022 29/03/2022 1742/2022 31/03/2022

1468/2022 29/03/2022 1743/2022 31/03/2022

1469/2022 29/03/2022 1744/2022 31/03/2022

1470/2022 29/03/2022 1735/2022 31/03/2022

1951/2022 27/04/2022 2169/2022 28/04/2022

1952/2022 27/04/2022 2170/2022 28/04/2022

1953/2022 27/04/2022 2171/2022 28/04/2022

1954/2022 27/04/2022 2172/2022 28/04/2022

1955/2022 27/04/2022 2186/2022 28/04/2022

2426/2022 27/05/2022 2778/2022 30/05/2022

2427/2022 27/05/2022 2776/2022 30/05/2022

2428/2022 27/05/2022 2779/2022 30/05/2022

2429/2022 27/05/2022 2780/2022 30/05/2022

2430/2022 27/05/2022 2796/2022 31/05/2022

2662/2022 20/06/2022 3325/2022 21/06/2022

2661/2022 20/06/2022 3324/2022 21/06/2022

2990/2022 27/06/2022 3423/2022 29/06/2022

2991/2022 27/06/2022 3425/2022 29/06/2022

2992/2021 27/06/2022 3434/2022 29/06/2022

Indicação do. Não informado no processo.Fiscal:
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2.2.32. Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Houve Regular Liquidação & X & Sim & & Não

2.2.30. Avaliar se foram realizadas despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas.

Despesa não Autorizada? Sim X Não Motivo:
Irregular? X Sim Não Motivo:
Lesiva? Sim Não Motivo:
Ilegal? Sim Não Motivo:
Ilegitima? Sim Não Motivo:
Observação:

Recomendações do Processo nº 15.477/2018:

1. Proceder a assinatura dos documentos;

2. Forrnalizar os Processos conforme a IN SCI nº 012/2015,

3. Informar a Lei Municipal autorizando o valor de R$ 700,00 de auxílio

alimentação e R$ 1.100,00 de auxílio moradia aos profissionais do Programa

Mais Medicos.

CONCLUSÃO

Conclui-se gue:

1. Foram encontradas evidências de realização de despesas sem emissão de

prévio empenho em infringência a Lei 4.320/ 1964, art. 60.

2. Forªm encontrªs evidênciª de reali_za(âo de despesªs considerªm nª)
autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas,

em desacordo com a LC 101/2000, art. 15 c/c Lei 4.320/1964, art. 4º.
o

3. Foram observados os pré-requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei Federal n

4.320/64 para a liquidação das despesas.
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4. Não foram encontradas evidências que pudessem indicar que houvesse

pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

Solicitação de informação:

1. Seja demonstrada a finalidade para qual foi utilizada a mercadoria, indicando data

e evento no Processo nº 4909/2022.

Informar a Lei Municipal autorizando o valor de R$ 700,00 de auxílio

alimentação e R$ 1.100,00 de auxílio moradia aos profissionais do Programa

Mais Medicos.

Recomendações Gerais:

Designação formal do Fiscal do Contrato,

Proceder a assinatura dos documentos faltantes.

Inserção de documentos de habilitação jurídica e documentos nos processos de

contratação, mesmo quando tratar-se de dispensa de licitação, conforme preceitua

o art. 28, 30 e 31 da Lei nº 8666/93.

Verificação da regularidade fiscal e trabalhista nos Processos (art. 29 da Lei nº

8.666/93).

Abertura de Sindicância ou Procedimento equivalente no Processo nº

1375/2020 para verificar a situação de despesa realizada sem prévio empenho

no empenho nº 4867/2021, Liquidação nº 5788/2021 / 5789/2021, referentes as

notas fiscais nº 381505 / 381506, em ofensa ao dispositivo legal previsto na Lei

nº 4.320/1964, art. 60.

Abertura de Sindicância ou Procedimento equivalente no Processo nº

1506/2019 para verificar a situação de despesa realizada sem prévio empenho

no empenho nº 054/2022, Liquidação nº 197/2022, referentes as faturas de

dezembro/2021, em ofensa ao dispositivo legal previsto na Lei nº 4.320/ 1964, art.

60'
7
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Manifestação e Ressarcimento ao erário público dos valores pagos a título de

juros de mora por atraso no pagamento do período demonstrado do Processo

nº 1506/2019, como também dos demais que ocorreram.

Abertura de Sindicância ou Procedimento equivalente para verificar a

situação de despesa realizada sem prévio empenho no empenho nº 053/2022,

Liquidação nº 1947/2022, referentes as faturas de novembro e dezembro/2021 no

Processo nº 1878/2019, em ofensa ao dispositivo legal previsto na Lei nº

4.320/1964, art. 60,

Manifestação e Ressarcimento ao erário público dos valores pagos a título de

juros de mora por atraso no pagamento do período demonstrado no Processo

nº 187 8/2019, como também dos demais que ocorreram.

Abertura de Sindicância ou Procedimento equivalente no Processo nº

2116/2019 para verificar a situação de despesa realizada sem prévio empenho

no empenho relacionadas, em ofensa ao dispositivo legal previsto na Lei nº

4.320/1964, art. 60,

Analisar a necessidade do regramento legal de diárias estabelecido ser

revisado, bem como ser instituído setor específico para processar as

prestações de contas, uma vez que demonstra-se falta de segregação de função.

Abertura de Sindicância ou Procedimento equivalente para verificar a

situação de anulação de empenho, no qual já havia sido emitido a Autorização de

Fornecimento, o Fornecimento do Material e a Nota Fiscal respectiva no Processo

nº 2967/2021, ocasionando consequente despesa realizada sem prévio

empenho, em ofensa ao dispositivo legal previsto na Lei nº 4.320/ 1964, art. 60.

Abertura de Sindicância ou Procedimento equivalente para verificar a

situação de despesa realizada sem prévio empenho no Processo nº 3.679/2022,

em ofensa ao dispositivo legal previsto na Lei nº 4.320/ 1964, art. 60 e sem lastro

contratual em ofensa ao art. 62 da Lei nº 8.666/93.

Abertura de Sindicância ou Procedimento equivalente para verificar a

infrigência ao art. 94 da Lei Orgânica Municipal, quanto ao Contrato FMS/ Nº

000119/2019 no Processo nº 6855/2019 e os Vínculos por designação temporária

que a Sra. Nilza Gums Buss ocupa.
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15. Resolução imediata da ilegalidade apontada quanto ao art. 94 da Lei Orgânica

Municipal.

16. Inserir relatório do Gestor da Parceria e da comissão de monitoramento no

Processo nº 10.775/2021.

17. Formalizar os Processos conforme a IN SCI nº 012/2015;

18. Ciência do Sr. Prefeito Municipal e da Secretaria de Saúde, da Secretaria de

Administração e do Secretário Jurídico.

Solicitamos ainda que seja apresentado Plano de Ação para sanar as

irregularidades apontadas até o prazo máximo de 15/02/2023.

E o relatório.

Santa Maria de Jetibá, 20 de janeiro de 2023.

Priscila Jacob Knaak
Auditora Pública Interna

CRC/ES nº 22840/0
CRA/ES nº 24603
Matricula 052837
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